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           Sexta-feira, 24 de junho de 2022                                                                             Ano 8 – Edição 1290 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 

Processo Licitatório nº 79/2022, Pregão Eletrônico nº 52/2022 objeto: Registro de preços para futuras 

e eventuais locações de equipamentos de estruturas para eventos, tais como tendas, sonorização, 

iluminação, banheiros químicos, palcos, tablados, entre outros, para uso em festividades e eventos a 

serem promovidos pela Prefeitura Municipal de São Joaquim de Bicas/MG, conforme especificações 

constantes no anexo I do edital. Recebimento das propostas até: 11/07/2022 às 09h:00min. Abertura 

e início da sessão de disputa de preços 11/07/2022 as 09h:30min. Site para realização do pregão, 

consultas ao edital e divulgação de informações: na internet www.bbmnetlicitacoes.com.br ou no site 

da Prefeitura https://www.saojoaquimdebicas.mg.gov.br/licitacoes. 

 
 

EXTRATO 

*Extrato 6º Termo Aditivo ao contrato nº 04/2021, referente ao Processo Licitatório nº 177/2020 
(Pavimentação Bairro Nazaré), objeto: Prorrogação do prazo do contrato nº 04/2021, por mais 02 (dois) 
meses, iniciando em 15/06/2022 à 15/08/2022. Partes: PMSJB X GIDE ENGENHARIA LTDA. 

*Extrato 5º Termo Aditivo ao contrato nº 03/2019, referente ao Processo Licitatório nº 134/2018, 
Pregão Presencial nº 96/2018. Partes: PMSJB X ALLEGRA TECNOLOGIA LTDA. Objeto: Reequilíbrio 
econômico-financeiro do contrato nº 03/2019, conforme abaixo: 

 
ITEM     

 

              DESCRIÇÃO                         

 

MARCA    

 

VL UNIT HORA R$    
ATUAL      

VALOR UNIT. HORA 
ATUALIZADO 

10 LOCAÇÃO DE 01 (UM) ROLO 
COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE 
CILINDRO LISO. Potência mínima 
80HP, peso operacional máximo 
8,1t, largura de trabalho de 1,60M. 
Incluso combustível, manutenção 
preventiva e corretiva e operador, 
inclusive transporte de ida e volta 
para o local de operação. Horas 
efetivamente trabalhadas. 

DYNAPAC 98,93  124,63 

 
 

https://www.saojoaquimdebicas.mg.gov.br/licitacoes
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*Extrato 1º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços nº 55/2022, referente ao Processo Licitatório nº 22/2022, Pregão 
Eletrônico nº 13/2022. Partes: PMSJB X 
PONTO DA CARNE DISTRIBUIDORA LTDA. Objeto: Reajuste de Preço a Ata de Registro de Preços nº 55/2022, conforme 
abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA VL UNIT 
AQUISIÇÃO 
INICIAL R$ 
 

VALOR COM 
REAJUSTE 1º 
TERMO 
ADITIVO ATUAL  

6 COXA E SOBRECOXA Coxa e 
sobrecoxa de frango RESFRIADA 
com temperatura de -02 a -07ºC, de 
primeira qualidade, limpo, sem 
ossos, sem pele, sem gordura, sem 
pelancas, isenta de aditivos ou 
substâncias estranhas ao produto 
que sejam impróprias para 
consumo ou que alterem suas 
características naturais (físicas, 
químicas e organopiléticas), 
inspecionadas pelo Ministério da 
Agricultura (SIF), sendo tolerada a 
variação de até 5% no peso líquido 
do produto descongelado em 
relação ao peso RESFRIADO. 
Comprovação de inspeção 
veterinária federal ou estadual (SIF 
ou SIE). Embalado em sacos de 
polietileno, hermeticamente 
fechado e rotulado conforme 
legislação sanitária vigente. 
Contendo na embalagem o SIF, 
nome e composição do produto, 
lote, data de fabricação e validade, 
número de registro no órgão oficial, 
CGC, endereço de fabricante e 
distribuidor, condições de 
armazenamento e quantidade 
(peso). Em embalagens com as 
partes (coxa e sobrecoxa) cortadas 
e separadas, em pacote de 1 kilo. 
Validade mínima de 15 dias a contar 
data de entrega do produto.  

BEEFALLO - 
SISBI 14137 

12,50 13,32 

7 COXA E SOBRECOXA FRANCAP- 
SIF 1057 

12,50 13,32 

8 FRANGO INTEIRO Frango congelado 
(KG) sendo tolerada a variação ate 
8% no peso liquido do produto 
descongelado em relação ao peso 

FRANCAP- 
SIF 1057 

10,50 11,52 
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congelado inspecionado pelo 
ministérioda da agricultura 

9 FRANGO: PEITO DE FRANGO Peito 
de frango sem osso RESFRIADA, 
com temperatura de -02 a -07ºC, de 
primeira qualidade, limpo, sem 
ossos, sem pele, sem gordura, sem 
pelancas, isenta de aditivos ou 
substâncias estranhas ao produto 
que sejam impróprias para 
consumo ou que alterem suas 
características naturais (físicas, 
químicas e organopiléticas), 
inspecionadas pelo Ministério da 
Agricultura (SIF), embalado em 
sacos de polietileno, 
hermeticamente fechado e 
rotulado conforme legislação 
sanitária vigente. Contendo na 
embalagem o SIF, nome e 
composição do produto, lote, data 
de fabricação e validade, número 
de registro no órgão oficial, CGC, 
endereço de fabricante e 
distribuidor, condições de 
armazenamento e quantidade 
(peso). Saco polietileno, embalado 
à vácuo e reembalada em caixa de 
papelão. Validade mínima de 15 
dias a contar data de entrega do 
produto. Produto sujeito a 
verificação no ato da entrega  

BEEFALLO - 
SISBI 14137 

20,00 22,46 

11 ISCAS DE FRANGO Peito de frango, 
cortado em iscas, sem aditivos, 
limpo, sem pele, sem osso, 
RESFRIADA, sendo tolerada a 
variação de até 5% no peso líquido 
do produto descongelado em 
relação ao peso RESFRIADO. Com 
aspecto cor e cheiro próprio, sem 
manchas e parasitas, acondicionado 
em saco plástico transparente e 
atóxico. Comprovação de inspeção 
veterinária federal ou estadual (SIF 
ou SIE). Embalado em sacos de 
polietileno, hermeticamente 
fechado e rotulado conforme 
legislação sanitária vigente. 
Contendo na embalagem o SIF, 
nome e composição do produto, 

BEEFALLO - 
SISBI 14137 

20,00 23,16 
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lote, data de fabricação e validade, 
número de registro no órgão oficial, 
CGC, endereço de fabricante e 
distribuidor, condições de 
armazenamento e quantidade 
(peso). Saco polietileno, embalado 
à vácuo e reembalada em caixa de 
papelão. Validade mínima de 15 
dias a contar data de entrega do 
produto. Produto sujeito a 
verificação no ato da entrega  

20 Exclusivo ME - COXA E SOBRECOXA FRANCAP- 
SIF 1057 

12,50 13,32 

21 Exclusivo ME - FRANGO: PEITO DE 
FRANGO Peito de frango sem osso 
RESFRIADA, com temperatura de -
02 a -07ºC, de primeira qualidade, 
limpo, sem ossos, sem pele, sem 
gordura, sem pelancas, isenta de 
aditivos ou substâncias estranhas 
ao produto que sejam impróprias 
para consumo ou que alterem suas 
características naturais (físicas, 
químicas e organopiléticas), 
inspecionadas pelo Ministério da 
Agricultura (SIF), embalado em 
sacos de polietileno, 
hermeticamente fechado e 
rotulado conforme legislação 
sanitária vigente. Contendo na 
embalagem o SIF, nome e 
composição do produto, lote, data 
de fabricação e validade, número 
de registro no órgão oficial, CGC, 
endereço de fabricante e 
distribuidor, condições de 
armazenamento e quantidade 
(peso). Saco polietileno, embalado 
à vácuo e reembalada em caixa de 
papelão. Validade mínima de 15 
dias a contar data de entrega do 
produto. Produto sujeito a 
verificação no ato da entrega  

 
20,00 22,46 

23 Exclusivo ME - ISCAS DE FRANGO 
Peito de frango, cortado em iscas, 
sem aditivos, limpo, sem pele, sem 
osso, RESFRIADA, sendo tolerada a 
variação de até 5% no peso líquido 
do produto descongelado em 
relação ao peso RESFRIADO. Com 

 
20,00 23,16 
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aspecto cor e cheiro próprio, sem 
manchas e parasitas, acondicionado 
em saco plástico transparente e 
atóxico. Comprovação de inspeção 
veterinária federal ou estadual (SIF 
ou SIE). Embalado em sacos de 
polietileno, hermeticamente 
fechado e rotulado conforme 
legislação sanitária vigente. 
Contendo na embalagem o SIF, 
nome e composição do produto, 
lote, data de fabricação e validade, 
número de registro no órgão oficial, 
CGC, endereço de fabricante e 
distribuidor, condições de 
armazenamento e quantidade 
(peso). Saco polietileno, embalado 
à vácuo e reembalada em caixa de 
papelão. Validade mínima de 15 
dias a contar data de entrega do 
produto. Produto sujeito a 
verificação no ato da entrega  
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DECRETO Nº 1187, DE 22 DE JUNHO DE 2022. 

    

“REGULAMENTA O ARTIGO 42-A DA LEI 572 DE 29 DE OUTUBRO DE 2015 QUE “APROVA O PLANO 

DE CARGOS, CARREIRA E VENCIMENTO DOS SERVIDORES DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO 

JOAQUIM DE BICAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DE BICAS no uso das atribuições legais que 

lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e CONSIDERANDO:  

 

 I – Que a educação é direito social previsto na Constituição Federal de 1988; 

 II – Que é de responsabilidade do Município proporcionar meio de acesso à educação dos 

munícipes, especialmente educação infantil e ensino fundamental; 

 III – Que é dever da Administração Pública Municipal prezar pela valorização dos profissionais 

da educação, além de garantir eficiência do serviço público; 

DECRETA: 

Art. 1º. Este decreto regulamenta o artigo 42-A da Lei 572 de 29 de outubro de 2015 que 

“Aprova o plano de cargos, carreira e vencimento dos servidores da educação do Município de São 

Joaquim de Bicas e dá outras providências”, e estabelece a concessão de gratificação por 

alfabetização aos professores da educação básica e pedagogos da educação básica que estejam 

desempenhando a função de professor alfabetizador R1 (português e matemática) nas turmas dos 1º 

e 2º anos e excepcionalmente no ano letivo de 2022, aos professores R1 (português e matemática)  

que estejam desempenhando função alfabetizadora das turmas complementares do Ensino 

Fundamental, anos iniciais, 3º, 4º e 5º anos e que os alunos estejam utilizando o material de 

alfabetização (PS ao Alfabetizado 4), conforme critérios estabelecidos pela Secretaria Municipal de 

Educação. 

Art. 2º. São condições para os profissionais previstos no artigo 1º deste decreto receberem a 

gratificação: 
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I. Participar dos grupos de estudo ofertados pelo Centro de Referência do Professor – 

CRP, órgão vinculado à Secretaria Municipal de Educação e cumprir a carga horária integral dos 

mesmos; 

II. O profissional deverá cumprir no mínimo um estudo mensal na forma estabelecida 

pelo Centro de Referência do Professor – CRP; 

III. O professor alfabetizador e o pedagogo deverão realizar aula entrevista com seus 

respectivos alunos no dia de estudo e realizar a tabulação dos níveis de escrita; 

IV. A tabulação dos níveis de escrita prevista no inciso anterior será utilizada para todos 

os fins pedagógicos e será mantida sob os cuidados do profissional da educação, sendo 

expressamente vedada sua publicação e divulgação; 

V. Participar da Formação Continuada promovida pelo Centro de Referência do Professor 

– CRP, órgão vinculado à Secretaria Municipal de Educação e cumprir a carga horária integral da 

mesma; 

VI. As condições de participação na Formação Continuada presencial ou virtual serão 

estabelecidas pelo Centro de Referência do Professor – CRP; 

VII. A Formação Continuada, quando atendidos todos os critérios estabelecidos, poderá 

ser considerada para todos os efeitos da progressão prevista no artigo 10, §3º, inciso II da Lei 

572/2015. 

VIII. Atingir as metas previstas no Anexo I deste decreto. 

Art. 3º. Será oportunizada ao profissional da educação a reposição da carga horária do grupo 

de estudo e da Formação Continuada quando o mesmo comprovar a falta nas seguintes 

circunstâncias: 

I. Licença para casamento;  

II. Luto pelo falecimento de cônjuge, companheiro, pais, filhos, madrasta, padrasto, 

menor sob guarda ou irmãos;  

III. Júri e outros serviços obrigatórios por lei; 

IV. Atestado médico; 
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V. Atestado de acompanhamento para filho menor de idade, mãe, pai ou cônjuge; 

VI. Licença para tratamento de saúde; 

VII. Licença para repouso à gestante ou adotante. 

Parágrafo Único. O Centro de Referência do Professor – CRP tomará as providências 

necessárias para que o profissional reponha a carga horária em razão das faltas previstas neste artigo, 

estabelecendo prazo e condições para o cumprimento integral do grupo de estudo ou Formação 

Continuada. 

Art. 4º. Caberá à Secretaria Municipal de Educação, durante o ano letivo, proceder à avaliação 

do nível de escrita e leitura dos educandos na seguinte periodicidade: 

I. Primeiro mês letivo -  avaliação para mapear o nível de escrita e leitura de todas as 

crianças da turma em processo de alfabetização. 

II. Primeira semana letiva do mês de julho - avaliação para mapear o nível de escrita e 

leitura de todas as crianças da turma em processo de alfabetização, a fim de identificar o progresso 

individual e coletivo da turma. 

III. Primeira semana letiva do mês de dezembro - avaliação para mapear o nível de escrita 

e leitura de todas as crianças da turma em processo de alfabetização, a fim de identificar se a meta 

anual foi alcançada. 

§1º. Durante a avaliação realizada pela Secretaria Municipal de Educação nos períodos 

listados nos incisos anteriores, caso seja detectado divergência do nível em que foi enquadrado o 

aluno, haverá diagnóstico conjunto entre o educador e representantes do Centro de Referência do 

Professor – CRP para classificação correta do educando. 

§2º. Aplicar-se-ão as metas previstas no anexo único deste decreto, relativas ao 2º ano, nas 

turmas complementares do Ensino Fundamental, anos iniciais, 3º, 4º e 5º anos e que os alunos 

estejam utilizando o material de alfabetização (PS ao Alfabetizado 4). 

§3º. A gratificação será suspensa a qualquer tempo quando a avaliação da Secretaria 

Municipal de Educação detectar o não cumprimento das metas estabelecidas e somente será 

reestabelecida quando nova avaliação apontar o atingimento da mesma. 
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§4º. O aluno que não iniciar o ano letivo na respectiva turma, somente será avaliado no mês 

de dezembro, quando será considerada a meta anual. 

Art. 5º. A organização e divisão das turmas no início do ano letivo será de responsabilidade da 

supervisão escolar que deverá adotar as seguintes organizações de níveis: 

I. PS1 – PS2 e SILÁBICO; 

II. PS2 e SILÁBICO; 

III. PS1 – PS2 – SILÁBICO E ALFABÉTICO; 

IV. ALFABÉTICO – ALFABETIZADO 1; 

V. ALFABÉTICO – ALFABETIZADO 1 - ALFABETIZADO 2; 

VI. ALFABETIZADO 3- ALFABETIZADO 4; 

VIII. ALFABETIZADO 1 - ALFABETIZADO 2 - ALFABETIZADO 3 - ALFABETIZADO 4. 

Parágrafo Único. A supervisão escolar se acautelará para que nenhuma turma seja organizada 

em um único nível. 

Art. 6º. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   

Art. 8º. Revogam-se às disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Joaquim de Bicas, 22 de junho de 2022. 

 

 

 

 

 

 

Antônio Augusto Resende Maia 

Prefeito Municipal 
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Anexo Único  

 

ANO 

ESCOLAR 

META TEMPO 

1º
 A

N
O

 

80% dos estudantes deveram alcançar no 

nível silábico 

15%  dos estudantes alcançar o nível PS2 

5% dos estudantes alcançar o nível PS1 

Avaliação 

na 

primeira 

semana 

letiva de 

julho. 

80% dos estudantes deveram alcançar no 

nível alfabético 

15%  dos estudantes alcançar o nível silábico 

5% dos estudantes alcançar o nível PS2 

Avaliação 

na 

primeira 

semana 

letiva de 

dezembro. 

2º
 A

N
O

 

80% dos estudantes deveram alcançar no 

nível alfabetizado 2 

15%  dos estudantes alcançar o nível 

alfabético 

5% dos estudantes alcançar o nível silábico 

Avaliação 

na 

primeira 

semana 

letiva de 

julho. 

80% dos estudantes alcançar no nível 

alfabetizado 4 

15%  dos estudantes alcançar o nível 

alfabetizado 2 5%  silábico 

Avaliação 

na 

primeira 

semana 

letiva de 

dezembro. 
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EDITAL Nº 01/2022 

SELEÇÃO DE RECEITAS PARA PARTICIPAÇÃO DOS MESTRES, MESTRAS E QUITANDEIROS NO 

FESTIVAL GASTRONÔMICO “SÃO JOAQUIM DE BICAS EM AROMAS E SABORES” – EDIÇÃO 4/2022. 

1. APRESENTAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de São Joaquim de Bicas, com o objetivo de resgatar a culinária local, trazer 

entretenimento e fomentar o desenvolvimento cultural e turístico no município, realizará nos dias 

9,10 e 11 do mês de setembro de 2022, o “4º Festival Gastronômico São Joaquim de Bicas em 

Aromas e Sabores”. 

O Festival Gastronômico São Joaquim de Bicas em Aromas e Sabores, acontece no coração da 

cidade, oferecendo ao público comida mineira de qualidade, originada das cozinhas tradicionais de 

nossa gente, tudo em um ambiente familiar e aconchegante, com a presença de chef renomado e 

workshop, ao som de agradáveis músicas de raiz. 

A promoção deste festival gastronômico objetiva, ainda, resgatar pratos de famílias tradicionais de 

nossa terra e a prefeitura comunica aos interessados as diretrizes que regulamentam a seleção de 

receitas. 

O Festival será composto por 16 stands de comidas tradicionais/típicas, que serão ofertadas por 

famílias da cidade. O município conta com a participação da “Associação de Mestres da Culinária de 

São Joaquim de Bicas”, que já irá compor  08 (oito) vagas no “Festival Gastronômico São Joaquim 

de Bicas em aromas e Sabores”. Os integrantes da associação passaram pelo crivo (avaliação do 

prato) do Chef responsável pelo evento. E as 08 (oito) vagas restantes serão abertas para inscrição 

de famílias residentes no município, que passaram  pelo processo seletivo. 

Cabe justificar que este processo seletivo não se trata de concurso culinário com caráter de disputa 

de premiações. Todavia, devido o número superior de interessados ao número de vagas existentes 

torna-se necessário a seleção por meio de avaliação das receitas.  

Dessa forma, os interessados devidamente cadastrados pela organização do Festival passarão por 

um processo preparatório composto de dois momentos de aprendizado teórico e prático que terá 

como objetivo a revisão de suas propostas de receitas para que possam participar mais preparados 

do teste final. 
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2. DA FINALIDADE 

2.1. A realização do 4º Festival Gastronômico São Joaquim de Bicas em Aromas e Sabores tem por 

finalidade desenvolver o turismo gastronômico e cultural de São Joaquim de Bicas, por meio da 

gastronomia regional, além de estimular a criatividade de seus participantes e selecionar, de acordo 

com critérios estabelecidos neste regulamento, os pratos tradicionais que melhor valorizem a 

culinária local e a criatividade na elaboração dos pratos, com vistas ao fortalecimento da identidade 

gastronômica local e a atração de fluxo turístico para o município. 

O evento  contará  com a participação de 02 (duas) quitandeiras de biscoitos assados e 01 (um) de 

biscoito frito que são integrantes da “Associação de Mestres da Culinária de São Joaquim de Bicas”. 

3. DOS PARTICIPANTES  

3.1. Poderão participar do 4º Festival Gastronômico São Joaquim de Bicas em Aromas e Sabores” 

mestras da “Associação de Mestres da Culinária de São Joaquim de Bicas” e cozinheiros (as) 

residentes no Município de São Joaquim de Bicas. 

4. DO LOCAL E DA DATA 

4.1. O 4º Festival Gastronômico de São Joaquim de Bicas em Aromas e Sabores – Edição 2022, será 

realizada nos dias 09, 10 e 11 de setembro de 2022, na Praça da Promessa, em São Joaquim de 

Bicas/MG – bairro Tereza Cristina. 

5. DA PARTICIPAÇÃO E DOS PRATOS 

5.1. O 4º Festival Gastronômico São Joaquim de Bicas em Aromas e Sabores, contará com 01 (uma) 

Seletiva de receitas dos pratos, com a participação de chef de cozinha convidado, para orientação e 

montagem dos pratos. 

5.2. No ato da adesão à seleção e anuência ao presente Regulamento, o participante autoriza 

gratuitamente, em caráter exclusivo, irrevogável, irretratável, definitivo e universal a divulgação de 

seu nome, imagem, voz e respectivo material enviado. Cada participante poderá participar com 

apenas um prato, podendo ser um prato salgado ou porção específica, sendo que esse prato deverá 

permanecer no cardápio do evento obedecendo aos seguintes critérios: 

a) Os participantes devem incluir, preferencialmente, ingredientes de produção local da cidade de 

São Joaquim de Bicas. 
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b) Serão aceitas receitas como prato principal, entrada, acompanhamento ou porções. 

c) A receita inscrita deve ser previamente testada pelo participante, de modo que este ateste a sua 

funcionalidade, e fornecida para a comissão para eventual execução de livros de receitas do festival. 

d) Harmonização com bebidas de expressão da região do evento, a exemplo dos vinhos, cachaças e 

das cervejas artesanais. 

6. DAS CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE PARTICIPAÇÃO: 

6.1. Serão disponibilizadas 08 (oito) vagas de participação na categoria única “Seletiva de receitas 

dos pratos”, seguindo critérios como: 

a) Comprovação de residência em São Joaquim de Bicas há mais de 01 ano (Apresentar comprovante 

de endereço residencial ou qualquer documentação que comprove o quesito apresentado); 

b) Idade mínima: 18 anos; (Apresentar cópia de documentos de identificação RG e CPF); 

c) Conhecimento da Temática dos Pratos deste edital; 

7. DO PROCESSO DE TREINAMENTO E SELEÇÃO DAS RECEITAS 

7.1 Os(as) cozinheiros(as) e os(as) quitandeiros(as) devem apresentar por escrito suas propostas 

de receitas, descrevendo os ingredientes, o modo de preparo e breve descrição de suas referências 

com a prática culinária, tanto informações profissionais (se for o caso), quanto do âmbito pessoal e 

se inscreverem do dia 27/06/2022 a 15/07/2022, das 9:00h às 12:00h e de 13:00h às 16:00h, na 

Secretaria Municipal de Esportes, Cultura e Turismo, localizada no Centro Administrativo 

Municipal, na Av. José Gabriel de Resende, n.º 340, Tereza Cristina, São Joaquim de Bicas/MG. 

7.2 Ficam compromissados (obrigatório) em participar de reuniões e treinamentos de acordo com 

cronograma da comissão organizadora. 

7.3 A participação dos inscritos será composta de dois momentos onde os participantes se 

reunirão e, posteriormente, irão cozinhar suas respectivas receitas: 
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a) No primeiro momento terão assessoria técnica de um chef de cozinha e um especialista em 

produção de festivais de gastronomia que ajudará cada participante a aperfeiçoar suas receitas, 

através de uma reunião a realizar-se em data definida pela comissão organizadora. 

Local: Prefeitura Municipal de São Joaquim de Bicas – Av. José Gabriel de Resende, 340 - Tereza 

Cristina – São Joaquim de Bicas 

Horário: Às 18:00 h. 

a) O segundo momento poderá ser dividido em dois, caso ultrapasse as 25 inscrições, podendo ser 

alterado, a qualquer momento, pela Comissão Organizadora, onde os(as) cozinheiros (as) irão 

preparar suas receitas. Esta será a etapa da avaliação, que será feita por 5 (cinco) jurados: 

 

7.4 Caberão aos jurados tomar decisões para que o processo de análise e avaliação das receitas 

possa ocorrer da melhor forma possível. O resultado da seleção feita pelos jurados será definitivo 

não cabendo nenhuma modalidade de recurso. 

8. AVALIAÇÃO JURÍ TÉCNICO  

8.1 A avaliação das receitas será realizada por JURÍ DEGUSTAÇÃO, que serão indicados pelo Chef 

responsável pelo evento, sendo um total de 5 (cinco) júris. 

8.2 serão avaliados os seguintes critérios definidos no item 9 deste edital. 

8.3. Critérios de avaliação: 

Na avaliação do Júri serão abordados os seguintes aspectos: 

A) Adequação da proposta ao mote temático; 

B) Envolvimento do autor da receita com o universo da cozinha; 

C) Capacidade técnica; 

D) Apresentação da receita; 

E) Cuidados com a manipulação segura e correta dos alimentos; 

F) Singularidade no apuramento e harmonização dos sabores. 

8.4.  Os ingredientes, fogão, botijão de gás, mesas, vasilhames, pratos e talhares para degustação 

dos jurados, a serem usados pelos concorrentes em data definida pela Comissão Organizadora do 

Evento. 
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8.5. Somente o PRATO PRINCIPAL deverá ser apresentado na Seletiva de Receitas. Deverão ser 

montados dois pratos para a análise e degustação dos jurados. 

 

9. DA PONTUAÇÃO 

9.1. A pontuação será no máximo de 100 pontos, por jurado (técnico e convidado para a 

degustação), distribuída da seguinte maneira: 

A – Ficha de avaliação do Júri de Degustação: 

ITEM CRITERIOS PONTUAÇÃO 
 
 

COMPOSIÇÃO 
DO PRATO 

 
 

DEGUSTAÇÃO 

COR 0-10 
SABOR 0-20 
AROMA 0-10 

TEXTURA 0-10 
TEMPERATURA 0-10 

APROVEITAMENTO 
DE INGREDIENTES 

DA CULINÁRIA 
MINEIRA E LOCAL 

ORIGINALIDADE 0-10 
 

CRIATIVIDADE 
0-10 

APRESENTAÇÃO 0-20 
TOTAL: 100 

 
B – Ficha de avaliação do Júri Técnico de Degustação: 

ITEM CRITERIOS PONTUAÇÃO 
 
 

COMPOSIÇÃO 
DO PRATO 

 
 

DEGUSTAÇÃO 

COR 0-10 
SABOR 0-20 
AROMA 0-10 

TEXTURA 0-10 
TEMPERATURA 0-10 

APROVEITAMENTO 
DE INGREDIENTES 

DA CULINÁRIA 
MINEIRA E LOCAL 

 
ORIGINALIDADE 

0-05 

 
CRIATIVIDADE 

0-05 

APRESENTAÇÃO 0-10 
 

AVALAÇÃO 
TÉCNICA 

ORGANIZAÇÃO 0-05 
DECORAÇÃO 0-05 

ATENDIMENTO 0-05 
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HIGIENE E LIMPEZA 0-05 
TOTAL: 100 

10. DISTRIBUIÇÃO DE PONTOS, CLASSIFICAÇÃO, APURAÇÃO E DIVULGAÇÃO 

10.1 - Para cada critério de avaliação, cada jurado pontuará em uma ficha podendo atribuir nota 

CONFORME critérios de avaliação do item 8.3. 

10.2 - A apuração das fichas de avaliação e divulgação dos resultados será realizada após o término 

de degustação da seletiva das receitas, sob coordenação da Organização do 4º Festival 

Gastronômico São Joaquim de Bicas em Aromas e Sabores, em conjunto com a comissão de 

avaliação. 

10.3 - Após os trabalhos dos jurados, a somatória dos pontos atribuídos a cada receita, será 

apresentada em uma lista com todas as receitas e nomes dos(as) cozinheiros(as) participantes da 

seleção, assinada pelos 5 (cinco) jurados, por um membro organização do Festival. A referida lista 

será afixada em local visível no local da seleção para que todos tenham conhecimento de suas 

respectivas pontuações e das 08 (oito) receitas que participarão do Festival. 

10.4. Os participantes aceitam que a decisão da Comissão julgadora, no que tange à pontuação 

ofertada e a escolha do vencedor do Festival será soberana, irrevogável e irrecorrível. As fichas com 

as pontuações são de propriedade da organizadora do evento.  

10.5. Havendo qualquer irregularidade na avaliação, ou descumprimentos das regras o participante 

poderá ser penalizado por seus atos. 

10.6 - Em caso de eventuais desistências de um ou mais selecionados, a comissão organizadora 

poderá convocar suplentes seguindo a ordem da maior pontuação. 

10.7 - A vagas conquistadas são intransferíveis. Em hipótese alguma o titular da receita poderá 

transferir sua vaga para outra pessoa. 

11- PROCEDIMENTOS PARA A PARTICIPAÇÃO NO DIA DO PREPARO DAS RECEITAS PARA A 

SELEÇÃO DE VAGAS 

11.1 O candidato deverá comparecer em local, data e horário a ser definido pela organização do 

Festival. 
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11.2. Em hipótese alguma o participante poderá fazer substituição de receitas ou adição de 

ingredientes além dos que forem definidos durante o treinamento de revisão das receitas. 

11.3. O preparo da receita deverá ser feito unicamente pelo titular da receita. Em hipótese alguma 

será permitido que o participante se utilize do apoio de profissionais cozinheiros, sejam técnicos ou 

práticos. Participações de duplas ou equipes deverão designar previamente qual será o cozinheiro 

(a), o(a) quitandeiro(a), a cozinhar durante a avaliação. 

11.4. Cada participante deverá preparar uma pequena quantidade de sua receita com capacidade 

para degustação de no mínimo 6 pessoas. 

11.5. Uma hora após a autorização para iniciarem o preparo de suas receitas, todos os participantes 

deverão finalizar o preparo apresentando-as para a comissão do júri em recipientes e decoração 

que julgarem mais adequados. Caso o participante termine antes do tempo limite, poderá solicitar 

aos jurados a permissão para montagem e avaliação. Lembrando que no mesmo momento será 

realizado o registro fotográfico das receitas para divulgação do Festival Gastronômico. 

11.6. O participante deverá fornecer 02 (dois) pratos e 02 (dois) talheres para que os jurados 

possam experimentar. 

11.7. Cada participante deverá providenciar seu próprio fogão e vasilhames, todos os equipamentos 

e ingredientes necessários para preparo de suas receitas, sendo recomendado que façam uma lista 

anteriormente de tudo que possam imaginar necessário para que possam ter maior comodidade e 

organização durante o preparo das receitas. 

 

 

12. COMERCIALIZAÇÃO DE OUTROS PRODUTOS 

12.1 Para a o 4º Festival Gastronômico São Joaquim de Bicas em Aromas e Sabores, está autorizado 

à comercialização de outros produtos seguindo os princípios da culinária mineira tradicional, 

abrangendo itens como: quitutes, doces, bebidas tradicionais da região, etc. A relação dos outros 

produtos a serem comercializados deverá ser repassada para aprovação da Coordenação do 

Festival. 

13. RESTRIÇÕES TEMÁTICAS DOS PRATOS 
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13.1. A partir da temática apresentada para o 4º Festival Gastronômico de São Joaquim de Bicas em 

Aromas e Sabores,consideram-se as seguintes VEDAÇÕES: 

a) Gêneros alimentícios não característicos da tradicional culinária mineira e local. (Ex.: Ingredientes 

da culinária espanhola, chinesa, americana e de outras nacionalidades; 

b) Comercialização de Tropeiros e suas variações; 

c) Comercialização de churrasquinho; 

14. DA INSCRIÇÃO 

14.1. As inscrições das receitas dos pratos e das quitandas, deverão ser realizadas no período de 

27/06/2022 a 15/07/2022, das 9:00h às 12:00h e de 13:00h ás 16:00h, na Secretaria Municipal de 

Esportes, Cultura e Turismo, localizada no Centro Administrativo Municipal, na Av. José Gabriel 

de Resende, n.º 340, Tereza Cristina, São Joaquim de Bicas/MG. Na inscrição deverá ser 

apresentada a receita e temática do: 

• PRATO PRINCIPAL 

• QUITANDA ASSADA PRINCIPAL 

• QUITANDA FRITA PRINCIPAL 

14.2. O prato principal poderá ser apresentado como porção/quitute/tira-gosto, sem a exigência de 

ser um “prato composto” de muitos ingredientes. 

14.3. A realização das inscrições é de total responsabilidade dos participantes, sob orientação da 

Coordenação do 4º Festival Gastronômico São Joaquim de Bicas em Aromas e Sabores. 

15. PRECIFICAÇÃO E FORMATOS DE PRATOS E DEMAIS PRODUTOS COMERCIALIZADOS 

15.1 A definição de preços e formatos/embalagens de todos os produtos comercializados será 

discutida em reunião a ser agendada com todos os participantes. 
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15.2 Caberá a organização o 4º Festival Gastronômico São Joaquim de Bicas em Aromas e Sabores, 

a avaliação de todos os preços apresentados, sugestões dos formatos de pratos/descartáveis e a 

padronização de valores entre produtos similares. 

15.3 Todas as definições serão registradas para a padronização das atividades no evento. 

16. COMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

16.1 A organização do evento fiscalizará as atividades de desenvolvimento do evento, desde sua 

pré-produção, execução, produção e pós-produção. 

16.2 Fiscalizará as vedações propostas no item 13.1 deste edital, bem como os critérios de 

inscrição/participação (item6 deste edital), assegurando a originalidade temática proposta para a 

edição o 4º Festival Gastronômico São Joaquim de Bicas em Aromas e Sabores. 

16.3. Acompanhará todas as atividades de responsabilidade dos participantes. 

17. DAS RESPONSABILIDADES DOS PARTICIPANTES DO FESTIVAL GASTRONÔMICO 

17.1 Estruturação de seus stands/espaços com equipamentos/utensílios que deverão ser utilizados 

para suas atividades durante o festival. 

17.2 Formalização através TERMO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE, que deverá ser 

entregue no ato de inscrição. 

17.3 Decorações da parte interna e externa de seus stands; 

17.4 Cuidar, zelar e entregar em perfeito estado de conservação os stands que serão 

disponibilizados pela organização. 

17.5 Todas as pessoas que estiverem manipulando alimentos nos stands devem usar toucas. 

17.6 Designar uma pessoa (da equipe de cada participante) que se responsabilize pelo lixo gerado 

pela barraca e acondicioná-lo de maneira correta; 
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17.7 Seguir os horários de abertura e fechamento do evento conforme programação oficial do 

evento. 

17.8 Atender todas as exigências padrões da Vigilância Sanitária. 

17.9 Serão de responsabilidade de cada participante a compra do material de higiene pessoal, 

como touca descartável; 

17.10 Todos os participantes deverão designar um, ou mais responsáveis exclusivamente para venda 

de tíquetes/fichas, sendo vedada a manipulação de alimentos por essas pessoas. 

17.11 Serão autorizados, por barraca, a comercialização do prato principal e mais três pratos 

secundários. 

 

 

18. DAS PENALIDADES 

18.1. Fica a critério da Organização do evento, a aplicação de advertências, intervenções e 

penalidades conforme descumprimento de normas e procedimentos de realização do evento. Além 

de penalizar ações como: 

A - Não estar com o stand organizado e pronto para o atendimento ao público no horário de 

abertura do festival, conforme item 17.7. 

B - Não oferecer os pratos inscritos durante todos os dias de realização do festival. 

18.2. Caso não haja o funcionamento dos stands/espaços em um dos dias do festival, ele será 

desmontado pela organização e o material será armazenado no depósito do município. 

18.3. Caso algum stand seja autuado por algum órgão fiscalizador será automaticamente interditado 

o seu funcionamento. 
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18.4. A exposição na área externa dos stands, de qualquer material ou peça decorativa sob pena de 

recolhimento e entrega no último dia do evento. 

18.5. Impedir ou restringir a fiscalização de órgãos fiscalizadores acarretará em desclassificação e 

fechamento do stand. 

19. DO DIREITO AUTORAL E DE EXPOSIÇÃO DE IMAGENS E DEPOIMENTOS DOS PARTICIPANTES 

19.1. As receitas apresentadas durante o Festival serão adicionadas ao acervo de receitas do Festival 

e poderão ser publicadas a qualquer tempo ou divulgadas em mídia impressa ou de TV sem que o 

titular ou seus descendentes venham reclamar qualquer remuneração. 

19.2. Também fica de acordo, se for necessário, a utilização de imagens, depoimentos de viva voz 

em vídeo ou gravados e ou transcritos das (os) cozinheiras (os) participantes do Festival, 

individualmente ou em conjunto com suas respectivas equipes, sem que isso implique ônus para 

quem os utilizar, desde que sempre a utilização esteja vinculada à promoção e valorização cultural 

da tradição do universo da culinária que trata o Festival. 

19.3. A comissão organizadora do Festival poderá a qualquer momento decidir sobre eventuais 

modificações deste regulamento para que o Festival possa ser realizado dentro dos seus objetivos, 

dando publicidade as referidas alterações. 

20. DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1. Casos não previstos nesse edital serão discutidos e publicados pela Comissão de Organização 

da Festa. 

20.2. A organização do evento é composta por membros das seguintes Secretarias Municipais:  

 

a) Secretaria de Esportes, Cultura e Turismo:  

- Júnior César da Silveira 

- Roseli Alves Pereira 
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b) Secretaria de Governo e Comunicação: 

- Daniel Pereira de Almeida 

 

c) Secretaria de Obras e Serviços Públicos: 

- Ademir Júnior Gomes de Resende 

 

d) Secretaria de Desenvolvimento Social: 

- Kátia Rosa dos Reis 

 

e) Secretaria de Adminstração e Planejamento: 

- Júnior Souto e Silva 

São Joaquim de Bicas/MG, 24 de junho de 2022. 

 

Comissão Organizadora 
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CONVOCAÇÃO 
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PSS Nº 005/2021 – SEDUC 

 
 

A Secretaria Municipal de Educação – SEDUC convoca para comparecerem à sede da SEDUC, nos termos do 
item 8 do Edital de Processo Seletivo Simplificado PSS Nº 005/2021 – SEDUC, o candidato aprovado no 
referido PSS, a saber: 

 
 

CANDIDATOS CONVOCADOS: 
 

  

AGENTE DE SERVIÇO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
POSIÇÃO Nº INSC CANDIDATO 

91 1136 ANA CAROLINA DA SILVA PALHARES 
 
 

Conforme item 8.4 do Edital, o candidato terá um prazo de 2 (dois) dias úteis para atender a convocação, 
contados da publicação do Diário Oficial, sob pena de exclusão do PSS por falta de interesse. 

 

 
 
 
 

EUNICE APARECIDA SARAIVA MAIA 
Secretária Municipal de Educação 
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DECRETO Nº 1188, DE 23 DE JUNHO DE 2022. 

 

                       “DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS DE CONSTITUIÇÃO DE 

SERVIDÃO PELA COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS – 

COPASA, TERRENOS SITUADOS NO MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DE 

BICAS/MG, ONDE ESTÁ IMPLANTADO SISTEMA ESGOTAMENTO 

SANITÁRIO, NA SEDE DO CITADO MUNICÍPIO.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DE BICAS no uso das atribuições legais que 

lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, para fins de constituição de servidão, mediante 

acordo ou judicialmente, terrenos situados no Município de São Joaquim de Bicas/MG, conforme 

abaixo descritos: 

 

I - Faixa de servidão para implantação do Emissário Igarapé MD do Sistema de Esgotamento 

Sanitário da Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA, classificação do terreno – Urbano 

Não Parcelado, com área de 226,00 m² (duzentos e vinte e seis metros quadrados), com a seguinte 

materialização do ponto de partida, transporte da amarrações e descrição das divisas: 

 

Esta faixa de define com 3,00m de largura, sendo 1,50m para cada lado e paralelo ao eixo 

descrito.  

O ponto de partida (PP) foi materializado no PV existente  nas coordenadas N: 7.781.671,86 

m e E: 573.962,32m. Deste com o azimute de 354°4'51"e a distância de 10,67 m, tem-se o V-1 (vértice 

- um) com coordenadas N: 7.781.682,47 m e E: 573.961,22 m. Deste com o azimute de 66°16'20" e a 
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distância de 30,00 m, tem-se o V-2 (vértice - dois) com coordenadas N: 7.781.694,55 m e E: 

573.988.68 m. Deste com o azimute de 6°13'46" e a distância de 40,00 m, tem-se o V-3 (vértice - três) 

com coordenadas N: 7.781.734,31 m e E: 573.993,02 m. Deste com o azimute de 6°11'5" e a distância 

de 5,29 m, tem-se o V-4 (vértice - quatro) com coordenadas N: 7.781.739,57 m e E: 573.993,60m 

localizado na cerca de divisa de Júlio Medeiros Campos, findando assim a descrição desta faixa de 

vértices: V-1, V-2, V-3, e V-4; confrontando-se pelos vértices V-4 com cerca de divisa de propriedade 

de Júlio Medeiros Campos, pelo V-1 e pelas laterais da faixa com a área remanescente do proprietário. 

 

II - Faixa de servidão para implantação do Emissário Igarapé MD do Sistema de Esgotamento 

Sanitário da Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA, classificação do terreno – Urbano 

Não Parcelado, município de São Joaquim de Bicas-MG, com área de 994,00 m² (novecentos e 

noventa e quatro metros quadrados), com a seguinte materialização do ponto de partida, transporte 

da amarrações e descrição das divisas: 

 

Esta faixa se define com 3,00m de largura, sendo 1,50m para cada lado e paralelo ao eixo 

descrito.  

O ponto de partida (PP) foi materializado no PV existente nas coordenadas N: 7.781.732,99 m 

e E: 573.984,80 m. Deste com o azimute de 44°13'25" e a distância de 13,05 m, tem-se o V-1 (vértice 

- um) com coordenadas N: 7.781.742,34m e E: 573.993,90 m. Deste com o azimute de 6°14'27" e a 

distância de 15,92 m, tem-se o V-2 (vértice - dois) com coordenadas N: 7.781.758,17m e E: 573.995,63 

m. Deste com o azimute de 36°38'57" e a distância de 80,00 m, tem-se o V-3 (vértice - três) com 

coordenadas N: 7.781.822,35m e E: 574.043,38 m. Deste com o azimute de 24°3'48" e a distância de 

41,50 m, tem-se o V-4 (vértice - quatro) com coordenadas N: 7.781.860,24m e E: 574.060,30 m. Deste 

com o azimute de 328°8'54" e a distância de 41,50 m, tem-se o V-5 (vértice - cinco) com coordenadas 

N: 7.781.895,49m e E: 574.038,40 m. Deste com o azimute de 8°15'53" e a distância de 80,00 m, tem-

se o V-6 (vértice - seis) com coordenadas N: 7.781.974,66m e E: 574.049,90 m. Deste com o azimute 

de 80°38'51" e a distância de 55,75 m, tem-se o V-7 (vértice - sete) com coordenadas N: 

7.781.983,72m e E: 574.104,91 m, localizado na cerca de divisa de propriedade Desconhecido, 

findando assim a descrição desta faixa de vértices: V-1, V-2, V-3, V-4, V-5, V-6 e V-7; confrontando-se 
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pelos vértices V-7 com cerca de divisa de propriedade Desconhecido, pelo V-1 e pelas laterais da faixa 

com a área remanescente do proprietário. 

 

III - Faixa de servidão para implantação do Emissário Igarapé MD do Sistema de Esgotamento 

Sanitário da Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA, classificação do terreno – Urbano 

Não Parcelado, com área de 355,00 m² (trezentos e cinquenta cinco metros quadrados), com a 

seguinte materialização do ponto de partida, transporte da amarrações e descrição das divisas: 

 

Esta faixa se define com 3,00 metros de largura, sendo 1,50 metros para cada lado e paralelo 

ao eixo descrito. 

O ponto de partida (PP), de coordenadas N: 7.781.983,72 m e E: 574.104,91 m, foi 

materializado na cerca de divisa coincidente com V-7 (vértice - sete) da Gleba 2 e com V-1 (vértice - 

um) desta Gleba 3. Deste com o azimute de 80°40'32" e a distância de 10,25 m, tem-se o V-2 (vértice 

- dois) com coordenadas N: 7.781.985,39 m e E: 574.115,02 m. Deste com o azimute de 117°7'35" e 

a distância de 42,00 m, tem-se o V-3 (vértice - três) com coordenadas N: 7.781.966,23 m e E: 

574.152,40 m. Deste com o azimute de 61°4'23" a distância de 65,00 m, tem-se o V-4 (vértice - quatro) 

com coordenadas N: 7.781.997,67 m e E: 574.209,29 m. Deste com o azimute de 50°32'54" e a 

distância de 1,24 m, tem-se o V-5 (vértice - cinco) com coordenadas N: 7.781.998,46 m e E: 

574.210,25m, localizado na cerca de divisa de propriedade Júlio Medeiros Campos, findando assim a 

descrição desta faixa de vértices: V-1, V-2, V-3, V-4, e V-5; confrontando-se pelos vértices V-5 com 

cerca de divisa de propriedade Júlio Medeiros Campos, pelo V-1 e pelas laterais da faixa com a área 

remanescente do proprietário. 

 

IV - Faixa de servidão para implantação do Emissário Igarapé MD do Sistema de Esgotamento 

Sanitário da Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA, classificação do terreno – Urbano 

Não Parcelado, com área de 778,00 m² (setecentos e setenta e oito metros quadrados), com a 

seguinte materialização do ponto de partida, transporte da amarrações e descrição das divisas: 
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Esta faixa se define com 3,00 metros de largura, sendo 1,50 metros para cada lado e paralelo 

ao eixo descrito. 

O ponto de partida (PP), de coordenadas N: 7.781.998,46 m e E: 574.210,25 m, foi 

materializado na cerca de divisa coincidente com V-5 (vértice - cinco) da Gleba 3 e com V-1 (vértice - 

um) desta Gleba 4. Deste com o azimute de 50°45'9" e a distância de 30,76 m, tem-se o V-2 (vértice 

- dois) com coordenadas N: 7.782.017,91m e E: 574.234,07 m. Deste com o azimute de 27°48'24" e a 

distância de 45,00 m, tem-se o V-3 (vértice - três) com coordenadas N: 7.782.057,72 m e E: 574.255,07 

m. Deste com o azimute de 330°9'50" e a distância de 21,00 m, tem-se o V-4 (vértice - quatro)  com 

coordenadas N: 7.782.075,93m e E: 574.244,62 m. Deste com o azimute de 347°40'22" e a distância 

de 57,00 m, tem-se o V-5 (vértice - cinco) com coordenadas N: 7.782.131,62m e E: 574.232,45 m. 

Deste com o azimute de 317°3'36" e a distância de 48,00 m, tem-se o V-6 (vértice - seis)  com 

coordenadas N: 7.782.166,76m e E: 574.199,75 m. Deste com o azimute de 351°24'10" e a distância 

de 38,00 m, tem-se o V-7 (vértice - sete) com coordenadas N: 7.782.204,33m e E: 574.194,07 m. Deste 

com o azimute de 14°24'34" e a distância de 19,73 m, tem-se o V-8 (vértice - oito) com coordenadas 

N: 7.782.223,44m e E: 574.198,98 m, localizado na cerca de divisa de , findando assim a descrição 

desta faixa de vértices: V-1, V-2, V-3, V-4, V-5, V-6 e V-7; confrontando-se pelos vértices V-7 com cerca 

de divisa de propriedade de , pelo V-1 em cerca de divisa de propriedade de  e pelas laterais da faixa 

com a área remanescente do proprietário. 

 

V - Faixa de servidão para implantação do Emissário Igarapé MD do Sistema de Esgotamento 

Sanitário da Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA, classificação do terreno – Urbano 

Não Parcelado, com área de 244,00 m² (duzentos e quarenta e quatro metros quadrados), com a 

seguinte materialização do ponto de partida, transporte da amarrações e descrição das divisas: 

 

Esta faixa se define com 3,00 metros de largura, sendo 1,50 metros para cada lado e paralelo 

ao eixo descrito. 

O ponto de partida (PP) foi materializado na ponte existente na Estrada da Sada, nas 

coordenadas N: 7.782.230,12 m e E: 574.184,00 m. Deste com o azimute de 41°23'2" e a distância de 

35,65 m, tem-se o V-1 (vértice - um) com coordenadas N: 7.782.256,87m e E: 574.207,57 m. Deste 
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com o azimute de 14°24'30" e a distância de 25,76 m, tem-se o V-2 (vértice - dois) com coordenadas 

N: 7.782.281,82m e E: 574.213,98 m. Deste com o azimute de 39°57'51" e a distância de 55,50 m, 

tem-se o V-3 (vértice - três) com coordenadas N: 7.782.324,35m e E: 574.249,63 m, localizado na 

cerca de divisa de Desconhecido, findando assim a descrição desta faixa de vértices: V-1, V-2 e V-3; 

confrontando-se pelos vértices V-3 com cerca de divisa de propriedade de Desconhecido, pelo V-1 

em cerca de divisa de propriedade de Desconhecido e pelas laterais da faixa com a área remanescente 

do proprietário. 

 

VI - Faixa de servidão para implantação do Emissário Igarapé MD do Sistema de Esgotamento 

Sanitário da Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA, classificação do terreno – Urbano 

Não Parcelado, com área de 1712,00 m² (um mil e setecentos e doze metros quadrados), com a 

seguinte materialização do ponto de partida, transporte da amarrações e descrição das divisas: 

 

Esta faixa se define com 3,00 metros de largura, sendo 1,50 metros para cada lado e paralelo 

ao eixo descrito. 

O ponto de partida (PP), de coordenadas N: 7.782.324,35 m e E: 574.249,63 m, foi 

materializado na cerca de divisa coincidente com V-3 (vértice - três) da Gleba 1 e com V-1 (vértice - 

um) desta Gleba 2. Do (PP), com o azimute de 39°58'56" e a distância de 24,50 m, tem-se o V-2 (vértice 

- dois) de coordenadas N: 7.782.343,13 m e E: 574.265,37 m. Deste com o azimute de 115°34'20" e a 

distância de 48,00 m, tem-se o V-3 (vértice - três) com coordenadas N: 574.308,66 m e E:  

7.782.322,41 m. Deste com o azimute de 143°4'22" e a distância de 50,00 m, tem-se o V-4 (vértice - 

quatro) com coordenadas N: 7.782.282,44m e E: 574.338,71 m. Deste com o azimute de 137°2'3" e a 

distância de 50,00 m, tem-se o V-5 (vértice - cinco) com coordenadas N: 7.782.245,85m e E: 

574.372,79 m. Deste com o azimute de 137°1'60" e a distância de 56,00 m, tem-se o V-6 (vértice - 

seis) com coordenadas N: 7.782.204,88m e E: 574.410,96 m. Deste com o azimute de 117°16'32" e a 

distância de 22,00 m, tem-se o V-7 (vértice - sete) com coordenadas N: 7.782.194,79m e E: 574.430,51 

m. Deste com o azimute de 52°54'3" e a distância de 9,00 m, tem-se o V-8 (vértice - oito) com 

coordenadas N: 7.782.200,22m e E: 574.437,69 m. Deste com o azimute de 79°37'49" e a distância 

de 41,00 m, tem-se o V-9 (vértice - nove) com coordenadas N: 7.782.207,60m e E: 574.478,02 m. 
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Deste com o azimute de 119°55'53" e a distância de 8,00 m, tem-se o V-10 (vértice - dez) com 

coordenadas N: 7.782.203,61m e E: 574.484,95 m. Deste com o azimute de 60°41'3" e a distância de 

26,00 m, tem-se o V-11 (vértice - onze) com coordenadas N: 7.782.216,34m e E: 574.507,62 m. Deste 

com o azimute de 14°43'52" e a distância de 21,00 m, tem-se o V-12 (vértice - doze) com coordenadas 

N: 7.782.236,65m e E: 574.512,96 m. Deste com o azimute de 59°11'45" e a distância de 32,00 m, 

tem-se o V-13 (vértice - treze) com coordenadas N: 7.782.253,04m e E: 574.540,44 m. Deste com o 

azimute de 24°12'11" e a distância de 74,00 m, tem-se o V-14 (vértice - quatorze) com coordenadas 

N: 7.782.320,54m e E: 574.570,78 m. Deste com o azimute de 2°20'25" e a distância de 36,00 m, tem-

se o V-15 (vértice - quinze) com coordenadas N: 7.782.356,51m e E: 574.572,24 m. Deste com o 

azimute de 23°32'51" e a distância de 44,00 m, tem-se o V-16 (vértice - dezesseis) com coordenadas 

N: 7.782.396,84m e E: 574.589,82 m. Deste com o azimute de 44°21'36" e a distância de 29,13 m, 

tem-se o V-17 (vértice - dezessete) com coordenadas N: 7.782.417,66m e E: 574.610,19 m, localizado 

na cerca de divisa de Edson, findando assim a descrição desta faixa de vértices: V-1, V-2, V-3, V-4, V-

5, V-6, V-7, V-8, V-9, V-10, V-11, V-12, V-13, V-14, V-15, V-16 e V-17,; confrontando-se pelo vértice V-

1 com cerca de divisa de propriedade de Desconhecido em V-2 cerca de divisa de propriedade de 

Edson e pelas laterais da faixa com a área remanescente do proprietário. 

 

VII - Faixa de servidão para implantação do Emissário Igarapé MD do Sistema de Esgotamento 

Sanitário da Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA, classificação do terreno – Urbano 

Não Parcelado, com área de 231,00 m² (duzentos e trinta e um metros quadrados), com a seguinte 

materialização do ponto de partida, transporte da amarrações e descrição das divisas: 

 

Esta faixa se define com 3,00 metros de largura, sendo 1,50 metros para cada lado e paralelo 

ao eixo descrito. 

O ponto de partida (PP), de coordenadas N: 7.782.417,66 m e E: 574.610,19 m, foi 

materializado na cerca de divisa coincidente com V-17 (vértice - dezessete) da Gleba 6 e com V-1 

(vértice - um) desta Gleba 7. Do (PP), com o azimute de 44°21'43" e a distância de 15,87 m, tem-se o 

V-2 (vértice - dois) de coordenadas N: 7.782.429,01 m e E: 574.621,29 m. Deste com o azimute de 

17°15'6" e a distância de 34,00 m, tem-se o V-3 (vértice - três) com coordenadas N: 7.782.461,48 m 
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e E: 574.631,37 m. Deste com o azimute de 34°37'42" e a distância de 27,10 m, tem-se o V-4 (vértice 

- quatro) com coordenadas N: 7.782.483,79m e E: 574.646,77 m, localizado na cerca de divisa de 

Edson, findando assim a descrição desta faixa de vértices: V-1, V-2, V-3 e V-4; confrontando-se pelos 

vértices V-4 com cerca de divisa de propriedade de Edson pelo V-1 em cerca de divisa de propriedade 

de Henrique Silveira e pelas laterais da faixa com a área remanescente do proprietário. 

 

VIII- Faixa de servidão para implantação do Emissário Igarapé MD do Sistema de Esgotamento 

Sanitário da Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA, classificação do terreno – Urbano 

Não Parcelado, com área de 59,00 m² (cinquenta e nove metros quadrados), com a seguinte 

materialização do ponto de partida, transporte da amarrações e descrição das divisas: 

 

Esta faixa se define com 3,00 metros de largura, sendo 1,50 metros para cada lado e paralelo 

ao eixo descrito. 

O ponto de partida (PP) foi materializado s nas coordenadas N: 7.782.483,79 m e E: 574.646,77 

m. Deste com o azimute de 34°37'30" e a distância de 11,90 m, tem-se o V-2 (vértice - dois) com 

coordenadas N: 7.782.493,58m e E: 574.653,53 m. Deste com o azimute de 88°53'44" e a distância 

de 7,78 m, tem-se o V-3 (vértice - três) com coordenadas N: 7.782.493,73m e E: 574.661,30 m, 

localizado na cerca de divisa de Edna, findando assim a descrição desta faixa de vértices: V-1, V-2, V-

3; confrontando-se pelo vértice V-1  com cerca de divisa de propriedade de Edson, pelo V-3 em cerca 

de divisa de propriedade de Edna e pelas laterais da faixa com a área remanescente do proprietário. 

 

IX- Faixa de servidão para implantação do Emissário Igarapé MD do Sistema de Esgotamento 

Sanitário da Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA, classificação do terreno – Urbano 

Não Parcelado, com área de 133,00 m² (cento e trinta e três metros quadrados), com a seguinte 

materialização do ponto de partida, transporte da amarrações e descrição das divisas: 
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Esta faixa se define com 3,00 metros de largura, sendo 1,50 metros para cada lado e paralelo 

ao eixo descrito. 

O ponto de partida (PP), de coordenadas N: 7.782.493,73 m e E: 574.661,30 m, foi 

materializado na cerca de divisa coincidente com V-3 (vértice - três) da Gleba 8 e com V-1 (vértice - 

um) desta Gleba 9. Do (PP), com o azimute de 88°52'2" e a distância de 19,22 m, tem-se o V-2 (vértice 

- dois) de coordenadas N: 7.782.494,11 m e E: 574.680,52 m, localizado na cerca de divisa de Edna 

Tel:9915-8892. Deste com o azimute de 46°53'43" e a distância de 25,23 m, tem-se o V-3 (vértice - 

três) com coordenadas N: 7.782.511,35 m e E: 574.698,94 m, findando assim a descrição desta faixa 

de vértices: V-1, V-2 e V-3; confrontando-se pelos vértices V-3 com cerca de divisa de propriedade de 

Edna, pelo V-1 em cerca de divisa de propriedade de Desconhecido e pelas laterais da faixa com a 

área remanescente do proprietário. 

 

X- Faixa de servidão para implantação do Emissário Igarapé MD do Sistema de Esgotamento 

Sanitário da Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA, classificação do terreno – Urbano 

Não Parcelado, com área de 78,00 m² (setenta e oito metros quadrados), com a seguinte 

materialização do ponto de partida, transporte da amarrações e descrição das divisas: 

 

Esta faixa se define com 3,00 metros de largura, sendo 1,50 metros para cada lado e paralelo 

ao eixo descrito. 

O ponto de partida (PP), de coordenadas N: 7.782.511,35 m e E: 574.698,94 m, foi 

materializado na cerca de divisa coincidente com V-3 (vértice - três) da Gleba 9 e com V-1 (vértice - 

um) desta Gleba 10. Do (PP), com o azimute de 46°54'30" e a distância de 16,77 m, tem-se o V-2 

(vértice - dois) de coordenadas N: 7.782.522,81 m e E: 574.711,18 m. Deste com o azimute de 

348°21'59" e a distância de 9,37 m, tem-se o V-3 (vértice - três) com coordenadas N: 7.782.531,99 m 

e E: 574.709,29 m, localizado na cerca de divisa de Desconhecido, findando assim a descrição desta 

faixa de vértices: V-1, V-2 e V-3; confrontando-se pelos vértices V-3 com cerca de divisa de 

propriedade de Desconhecido, pelo V-1 em cerca de divisa de propriedade de Eudes e pelas laterais 

da faixa com a área remanescente do proprietário. 
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XI- Faixa de servidão para implantação do Emissário Igarapé MD do Sistema de Esgotamento 

Sanitário da Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA, classificação do terreno – Urbano 

Não Parcelado, com área de 111,00 m² (cento e onze metros quadrados), com a seguinte 

materialização do ponto de partida, transporte da amarrações e descrição das divisas: 

 

Esta faixa se define com 3,00 metros de largura, sendo 1,50 metros para cada lado e paralelo 

ao eixo descrito. 

O ponto de partida (PP), de coordenadas N: 7.782.531,99 m e E: 574.709,29 m, foi 

materializado na cerca de divisa coincidente com V-3 (vértice - três) da Gleba 10 e com V-1 (vértice - 

um) desta Gleba 11. Do (PP), com o azimute de 348°21'9" e a distância de 28,63 m, tem-se o V-2 

(vértice - dois) de coordenadas N: 7.782.560,03 m e E: 574.703,51 m. Deste com o azimute de 

0°24'33" e a distância de 8,40 m, tem-se o V-3 (vértice - três) com coordenadas N: 7.782.568,43 m e 

E: 574.703,57 m, localizado na cerca de divisa de Eudes, findando assim a descrição desta faixa de 

vértices: V-1, V-2 e V-3; confrontando-se pelos vértices V-3 com cerca de divisa de propriedade de 

Eudes, pelo V-1 em cerca de divisa de propriedade de José Dede pelas laterais da faixa com a área 

remanescente do proprietário. 

 

XII- Faixa de servidão para implantação do Emissário Igarapé MD do Sistema de Esgotamento 

Sanitário da Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA, classificação do terreno – Urbano 

Não Parcelado, com área de 56,00 m² (cinquenta e seis metros quadrados), com a seguinte 

materialização do ponto de partida, transporte da amarrações e descrição das divisas: 

 

Esta faixa se define com 3,00 metros de largura, sendo 1,50 metros para cada lado e paralelo 

ao eixo descrito. 

O ponto de partida (PP), de coordenadas N: 7.782.568,43 m e E: 574.703,57 m, foi 

materializado na cerca de divisa coincidente com V-3 (vértice - três) da Gleba 11 e com V-1 (vértice - 
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um) desta Gleba 12. Do (PP), com o azimute de 0°22'14" e a distância de 18,56 m, tem-se o V-2 (vértice 

- dois) de coordenadas N: 7.782.586,99 m e E: 574.703,69 m, localizado na cerca de divisa de José 

Dede, findando assim a descrição desta faixa de vértices: V-1 e V-2; confrontando-se pelos vértices 

V-2 com cerca de divisa de propriedade de José Dede, pelo V-1 em cerca de divisa de propriedade de 

Sítio Edna e pelas laterais da faixa com a área remanescente do proprietário. 

 

XIII- Faixa de servidão para implantação do Emissário Igarapé MD do Sistema de Esgotamento 

Sanitário da Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA, classificação do terreno – Urbano 

Não Parcelado, com área de 266,00 m² (duzentos e sessenta e seis metros quadrados), com a seguinte 

materialização do ponto de partida, transporte da amarrações e descrição das divisas: 

 

Esta faixa se define com 3,00 metros de largura, sendo 1,50 metros para cada lado e paralelo 

ao eixo descrito. 

O ponto de partida (PP), de coordenadas N: 7.782.586,99 m e E: 574.703,69 m, foi 

materializado na cerca de divisa coincidente com V-2 (vértice - dois) da Gleba 12 e com V-1 (vértice - 

um) desta Gleba 13. Do (PP), com o azimute de 359°24'55" e a distância de ,98 m, tem-se o V-2 (vértice 

- dois) de coordenadas N: 7.782.587,97 m e E: 574.703,68 m. Deste com o azimute de 0°25'39" e a 

distância de 12,06 m, tem-se o V-3 (vértice - três) com coordenadas N: 7.782.600,03 m e E: 574.703,78 

m. Deste com o azimute de 17°22'50" e a distância de 22,00 m, tem-se o V-4 (vértice - quatro) com 

coordenadas N: 7.782.621,02m e E: 574.710,35 m. Deste com o azimute de 1°32'25" e a distância de 

16,00 m, tem-se o V-5 (vértice - cinco) com coordenadas N: 7.782.637,01m e E: 574.710,78 m. Deste 

com o azimute de 306°35'0" e a distância de 20,00 m, tem-se o V-6 (vértice - seis) com coordenadas 

N: 7.782.648,94m e E: 574.694,73 m. Deste com o azimute de 348°32'54" e a distância de 17,43 m, 

tem-se o V-7 (vértice - sete) com coordenadas N: 7.782.666,02m e E: 574.691,27 m, localizado na 

cerca de divisa de Sítio Edna, findando assim a descrição desta faixa de vértices: V-1, V-2, V-3, V-4, V-

5, V-6 e V-7; confrontando-se pelos vértices V-7 com cerca de divisa de propriedade de Sítio Edna, 

pelo V-1 em cerca de divisa de propriedade de Desconhecido e pelas laterais da faixa com a área 

remanescente do proprietário. 
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XIV- Faixa de servidão para implantação do Emissário Igarapé MD do Sistema de Esgotamento 

Sanitário da Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA, classificação do terreno – Urbano 

Não Parcelado, com área de 132,00 m² (cento e trinta e dois metros quadrados), com a seguinte 

materialização do ponto de partida, transporte da amarrações e descrição das divisas: 

 

Esta faixa se define com 3,00 metros de largura, sendo 1,50 metros para cada lado e paralelo 

ao eixo descrito. 

O ponto de partida (PP4) foi materializado no cruzamento da Rua Sete com a Rua Sem Nome 

nas coordenadas N: 7.782.675,47 m e E: 574.655,50 m. Deste com o azimute de 91°22'49" e a 

distância de 34,04 m, tem-se o V-2 (vértice - dois) com coordenadas N: 7.782.674,65m e E: 574.689,52 

m. Deste com o azimute de 348°33'50" e a distância de 42,77 m, tem-se o V-3 (vértice - três) com 

coordenadas N: 7.782.716,57m e E: 574.681,04 m. Deste com o azimute de 294°13'40" e a distância 

de 1,09 m, tem-se o V-4 (vértice - quatro) com coordenadas N: 7.782.717,01m e E: 574.680,04 m, 

localizado na cerca de divisa de Desconhecido, findando assim a descrição desta faixa de vértices: V-

1, V-2, V-3 e V-4; confrontando-se pelos vértices V-4 com cerca de divisa de propriedade de 

Desconhecido, pelo V-1 em cerca de divisa de propriedade de Lazaro e pelas laterais da faixa com a 

área remanescente do proprietário. 

 

XV- Faixa de servidão para implantação do Emissário Igarapé MD do Sistema de Esgotamento 

Sanitário da Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA, classificação do terreno – Urbano 

Não Parcelado, com área de 362,00 m² (trezentos e sessenta e dois metros quadrados), com a 

seguinte materialização do ponto de partida, transporte da amarrações e descrição das divisas: 

 

Esta faixa se define com 3,00 metros de largura, sendo 1,50 metros para cada lado e paralelo 

ao eixo descrito. 

O ponto de partida (PP), de coordenadas N: 7.782.717,01 m e E: 574.680,04 m, foi 

materializado na cerca de divisa coincidente com V-4 (vértice - quatro) da Gleba 14 e com V-1 (vértice 

- um) desta Gleba 15. Do (PP), com o azimute de 294°5'46" e a distância de 27,41 m, tem-se o V-2 
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(vértice - dois) de coordenadas N: 7.782.728,20 m e E: 574.655,02 m. Deste com o azimute de 

347°27'54" e a distância de 10,00 m, tem-se o V-3 (vértice - três) com coordenadas N: 7.782.737,96 

m e E: 574.652,85 m. Deste com o azimute de 358°0'14" e a distância de 58,00 m, tem-se o V-4 (vértice 

- quatro) com coordenadas N: 7.782.795,93m e E: 574.650,84 m. Deste com o azimute de 44°1'21" e 

a distância de 25,28 m, tem-se o V-5 (vértice - cinco) com coordenadas N: 7.782.814,11m e E: 

574.668,40 m, localizado na cerca de divisa de Lazaro, findando assim a descrição desta faixa de 

vértices: V-1, V-2, V-3, V-4 e V-5; confrontando-se pelos vértices V-5 com cerca de divisa de 

propriedade de Lazaro, pelo V-1 em cerca de divisa de propriedade de Valdivino e pelas laterais da 

faixa com a área remanescente do proprietário. 

 

XVI- Faixa de servidão para implantação do Emissário Igarapé MD do Sistema de Esgotamento 

Sanitário da Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA, classificação do terreno – Urbano 

Não Parcelado, com área de 252,00 m² (duzentos e cinquenta e dois metros quadrados), com a 

seguinte materialização do ponto de partida, transporte da amarrações e descrição das divisas: 

 

Esta faixa se define com 3,00 metros de largura, sendo 1,50 metros para cada lado e paralelo 

ao eixo descrito. 

O ponto de partida (PP), de coordenadas N: 7.782.814,11 m e E: 574.668,40 m, foi 

materializado na cerca de divisa coincidente com V-5 (vértice - cinco) da Gleba 15 e com V-1 (vértice 

- um) desta Gleba 16. Do (PP), com o azimute de 44°0'33" e a distância de 23,72 m, tem-se o V-2 

(vértice - dois) de coordenadas N: 7.782.831,17 m e E: 574.684,89 m. Deste com o azimute de 

84°1'31" e a distância de 60,23 m, tem-se o V-3 (vértice - três) com coordenadas N: 7.782.837,44 m 

e E: 574.744,79 m, localizado na cerca de divisa de Valdivino, findando assim a descrição desta faixa 

de vértices: V-1, V-2 e V-3; confrontando-se pelos vértices V-3 com cerca de divisa de propriedade de 

Valdivino, pelo V-1 em cerca de divisa de propriedade de Desconhecido e pelas laterais da faixa com 

a área remanescente do proprietário. 
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XVII- Faixa de servidão para implantação do Emissário Igarapé MD do Sistema de Esgotamento 

Sanitário da Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA, classificação do terreno – Urbano 

Não Parcelado, com área de 169,00 m² (cento e sessenta e nove metros quadrados), com a seguinte 

materialização do ponto de partida, transporte da amarrações e descrição das divisas: 

 

Esta faixa se define com 3,00 metros de largura, sendo 1,50 metros para cada lado e paralelo 

ao eixo descrito. 

O ponto de partida (PP), de coordenadas N: 7.782.837,44 m e E: 574.744,79 m, foi 

materializado na cerca de divisa coincidente com V-3 (vértice - três) da Gleba 16 e com V-1 (vértice - 

um) desta Gleba 17. Do (PP), com o azimute de 84°1'6" e a distância de 19,77 m, tem-se o V-2 (vértice 

- dois) de coordenadas N: 7.782.839,49 m e E: 574.764,45 m. Deste com o azimute de 58°53'47" e a 

distância de 36,51 m, tem-se o V-3 (vértice - três) com coordenadas N: 7.782.858,35 m e E: 574.795,71 

m, localizado na cerca de divisa de Desconhecido, findando assim a descrição desta faixa de vértices: 

V-1, V-2 e V-3; confrontando-se pelos vértices V-3 com cerca de divisa de propriedade de 

Desconhecido, pelo V-1 em cerca de divisa de propriedade de Camila e pelas laterais da faixa com a 

área remanescente do proprietário. 

 

XVIII- Faixa de servidão para implantação do Emissário Igarapé MD do Sistema de 

Esgotamento Sanitário da Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA, classificação do 

terreno – Urbano Não Parcelado, com área de 259,00 m² (duzentos e cinquenta e nove metros 

quadrados), com a seguinte materialização do ponto de partida, transporte da amarrações e 

descrição das divisas: 

 

Esta faixa se define com 3,00 metros de largura, sendo 1,50 metros para cada lado e paralelo 

ao eixo descrito. 

O ponto de partida (PP), de coordenadas N: 7.782.858,35 m e E: 574.795,71 m, foi 

materializado na cerca de divisa coincidente com V-3 (vértice - três) da Gleba 17 e com V-1 (vértice - 

um) desta Gleba 18. Do (PP), com o azimute de 58°55'26" e a distância de 6,99 m, tem-se o V-2 (vértice 
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- dois) de coordenadas N: 7.782.861,96 m e E: 574.801,70 m. Deste com o azimute de 30°2'40" e a 

distância de 42,00 m, tem-se o V-3 (vértice - três) com coordenadas N: 7.782.898,32 m e E: 574.822,73 

m. Deste com o azimute de 95°18'42" e a distância de 37,16 m, tem-se o V-4 (vértice - quatro) com 

coordenadas N: 7.782.894,88m e E: 574.859,73 m, localizado na cerca de divisa de Camila, findando 

assim a descrição desta faixa de vértices: V-1, V-2, V-3 e V-4; confrontando-se pelos vértices V-4 com 

cerca de divisa de propriedade de Camila, pelo V-1 em cerca de divisa de propriedade de Vera Oliveira 

e pelas laterais da faixa com a área remanescente do proprietário. 

 

XIX- Faixa de servidão para implantação do Emissário Igarapé MD do Sistema de Esgotamento 

Sanitário da Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA, classificação do terreno – Urbano 

Não Parcelado, com área de 222,00 m² (duzentos e vinte e dois metros quadrados), com a seguinte 

materialização do ponto de partida, transporte da amarrações e descrição das divisas: 

 

Esta faixa se define com 3,00 metros de largura, sendo 1,50 metros para cada lado e paralelo 

ao eixo descrito. 

O ponto de partida (PP), de coordenadas N: 7.782.894,88 m e E: 574.859,73 m, foi 

materializado na cerca de divisa coincidente com V-4 (vértice - quatro) da Gleba 18 e com V-1 (vértice 

- um) desta Gleba 19. Do (PP), com o azimute de 95°18'0" e a distância de 35,84 m, tem-se o V-2 

(vértice - dois) de coordenadas N: 7.782.891,56 m e E: 574.895,42 m. Deste com o azimute de 

85°13'8" e a distância de 38,03 m, tem-se o V-3 (vértice - três) com coordenadas N: 7.782.894,73 m 

e E: 574.933,31 m, localizado na cerca de divisa de Vera Oliveira, findando assim a descrição desta 

faixa de vértices: V-1, V-2 e V-3; confrontando-se pelos vértices V-3 com cerca de divisa de 

propriedade de Vera Oliveira, pelo V-1 em cerca de divisa de propriedade de Ronaldo e pelas laterais 

da faixa com a área remanescente do proprietário. 

 

XX- Faixa de servidão para implantação do Emissário Igarapé MD do Sistema de Esgotamento 

Sanitário da Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA, classificação do terreno – Urbano 
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Não Parcelado, com área de 266,00 m² (duzentos e sessenta e seis metros quadrados), com a seguinte 

materialização do ponto de partida, transporte da amarrações e descrição das divisas: 

 

Esta faixa se define com 3,00 metros de largura, sendo 1,50 metros para cada lado e paralelo 

ao eixo descrito. 

O ponto de partida (PP), de coordenadas N: 7.782.894,73 m e E: 574.933,31 m, foi 

materializado na cerca de divisa coincidente com V-3 (vértice - três) da Gleba 19 e com V-1 (vértice - 

um) desta Gleba 20. Do (PP), com o azimute de 85°10'20" e a distância de 2,97 m, tem-se o V-2 (vértice 

- dois) de coordenadas N: 7.782.894,98 m e E: 574.936,27 m. Deste com o azimute de 124°12'3" e a 

distância de 42,00 m, tem-se o V-3 (vértice - três) com coordenadas N: 7.782.871,37 m e E: 574.971,01 

m. Deste com o azimute de 64°42'27" e a distância de 29,00 m, tem-se o V-4 (vértice - quatro) com 

coordenadas N: 7.782.883,76m e E: 574.997,23 m. Deste com o azimute de 83°17'8" e a distância de 

14,54 m, tem-se o V-5 (vértice - cinco) com coordenadas N: 7.782.885,47m e E: 575.011,67 m, 

localizado na cerca de divisa de Ronaldo Tel:99615-7912 , findando assim a descrição desta faixa de 

vértices: V-1, V-2, V-3, V-4 e V-5; confrontando-se pelos vértices V-5 com cerca de divisa de 

propriedade de Ronaldo, pelo V-1 em cerca de divisa de propriedade de José Lopes e pelas laterais 

da faixa com a área remanescente do proprietário. 

XXI- Faixa de servidão para implantação do Emissário Igarapé MD do Sistema de Esgotamento 

Sanitário da Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA, classificação do terreno – Urbano 

Não Parcelado, com área de 352,00 m² (trezentos e cinquenta e dois metros quadrados), com a 

seguinte materialização do ponto de partida, transporte da amarrações e descrição das divisas: 

 

Esta faixa se define com 3,00 metros de largura, sendo 1,50 metros para cada lado e paralelo 

ao eixo descrito. 

O ponto de partida (PP), de coordenadas N: 7.782.885,47 m e E: 575.011,67 m, foi 

materializado na cerca de divisa coincidente com V-5 (vértice - cinco) da Gleba 20 e com V-1 (vértice 

- um) desta Gleba 21. Do (PP), com o azimute de 83°16'22" e a distância de 61,46 m, tem-se o V-2 

(vértice - dois) de coordenadas N: 7.782.892,67 m e E: 575.072,70 m. Deste com o azimute de 
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86°55'37" e a distância de 23,50 m, tem-se o V-3 (vértice - três) com coordenadas N: 7.782.893,93 m 

e E: 575.096,17 m. Deste com o azimute de 70°21'29" e a distância de 32,13 m, tem-se o V-4 (vértice 

- quatro) com coordenadas N: 7.782.904,74m e E: 575.126,43 m, localizado na cerca de divisa de José 

Lopes, findando assim a descrição desta faixa de vértices: V-1, V-2, V-3 e V-4; confrontando-se pelos 

vértices V-4 com cerca de divisa de propriedade de José Lopes, pelo V-1 em cerca de divisa de 

propriedade de Mauricio  e pelas laterais da faixa com a área remanescente do proprietário. 

 

XXII- Faixa de servidão para implantação do Emissário Igarapé MD do Sistema de Esgotamento 

Sanitário da Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA, classificação do terreno – Urbano 

Não Parcelado, com área de 240,00 m² (duzentos quarenta metros quadrados), com a seguinte 

materialização do ponto de partida, transporte da amarrações e descrição das divisas: 

 

Esta faixa se define com 3,00 metros de largura, sendo 1,50 metros para cada lado e paralelo 

ao eixo descrito. 

O ponto de partida (PP), de coordenadas N: 7.782.904,74 m e E: 575.126,43 m, foi 

materializado na cerca de divisa coincidente com V-4 (vértice - quatro) da Gleba 21 e com V-1 (vértice 

- um) desta Gleba 22. Do (PP), com o azimute de 70°31'24" e a distância de ,87 m, tem-se o V-2 (vértice 

- dois) de coordenadas N: 7.782.905,03 m e E: 575.127,25 m. Deste com o azimute de 27°20'35" e a 

distância de 55,00 m, tem-se o V-3 (vértice - três) com coordenadas N: 7.782.953,88 m e E: 575.152,51 

m. Deste com o azimute de 70°37'29" e a distância de 24,09 m, tem-se o V-4 (vértice - quatro) com 

coordenadas N: 7.782.961,87m e E: 575.175,23 m, localizado na cerca de divisa de Mauricio , 

findando assim a descrição desta faixa de vértices: V-1, V-2, V-3 e V-4; confrontando-se pelos vértices 

V-4 com cerca de divisa de propriedade de Mauricio , pelo V-1 em cerca de divisa de propriedade de 

Valcir Gonçalves e pelas laterais da faixa com a área remanescente do proprietário. 

 

XXIII- Faixa de servidão para implantação do Emissário Igarapé MD do Sistema de 

Esgotamento Sanitário da Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA, classificação do 

terreno – Urbano Não Parcelado, com área de 1496,00 m² (um mil, quatrocentos e noventa e seis 
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metros quadrados), com a seguinte materialização do ponto de partida, transporte da amarrações e 

descrição das divisas: 

 

Esta faixa se define com 3,00 metros de largura, sendo 1,50 metros para cada lado e paralelo 

ao eixo descrito. 

O ponto de partida (PP), de coordenadas N: 7.782.961,87 m e E: 575.175,23 m, foi 

materializado na cerca de divisa coincidente com V-4 (vértice - quatro) da Gleba 22 e com V-1 (vértice 

- um) desta Gleba 23. Do (PP), com o azimute de 70°37'9" e a distância de 49,41 m, tem-se o V-2 

(vértice - dois) de coordenadas N: 7.782.978,27 m e E: 575.221,85 m. Deste com o azimute de 

87°31'27" e a distância de 72,00 m, tem-se o V-3 (vértice - três) com coordenadas N: 7.782.981,37 m 

e E: 575.293,78 m. Deste com o azimute de 38°3'37" e a distância de 80,00 m, tem-se o V-4 (vértice - 

quatro) com coordenadas N: 7.783.044,36m e E: 575.343,10 m. Deste com o azimute de 75°5'4" e a 

distância de 76,50 m, tem-se o V-5 (vértice - cinco) com coordenadas N: 7.783.064,05m e E: 

575.417,02 m. Deste com o azimute de 82°31'49" e a distância de 80,00 m, tem-se o V-6 (vértice - 

seis) com coordenadas N: 7.783.074,45m e E: 575.496,34 m. Deste com o azimute de 157°59'9" e a 

distância de 136,00 m, tem-se o V-7 (vértice - sete) com coordenadas N: 7.782.948,36m e E: 

575.547,32 m. Deste com o azimute de 157°58'9" e a distância de 4,64 m, tem-se o V-8 (vértice - oito) 

com coordenadas N: 7.782.944,06m e E: 575.549,06 m, localizado na cerca de divisa de Valcir 

Gonçalves, findando assim a descrição desta faixa de vértices: V-1, V-2, V-3, V-4, V-5, V-6, V-7 e V-8; 

confrontando-se pelos vértices V-8 com cerca de divisa de propriedade de Valcir Gonçalves, pelo V-1 

em cerca de divisa de propriedade de Desconhecido e pelas laterais da faixa com a área remanescente 

do proprietário. 

 

XXIV- Faixa de servidão para implantação do Emissário Igarapé MD do Sistema de 

Esgotamento Sanitário da Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA, classificação do 

terreno – Urbano Não Parcelado, com área de 1283,00 m² (um mil, duzentos e oitenta e três metros 

quadrados), com a seguinte materialização do ponto de partida, transporte da amarrações e 

descrição das divisas: 
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Esta faixa se define com 3,00 metros de largura, sendo 1,50 metros para cada lado e paralelo 

ao eixo descrito. 

O ponto de partida (PP5) foi materializado no poste existente  nas coordenadas N: 

7.782.877,26 m e E: 575.545,77 m. Deste com o azimute de 3°10'8" e a distância de 66,03 m, tem-se 

o V-2 (vértice - dois) com coordenadas N: 7.782.943,18m e E: 575.549,41 m. Deste com o azimute de 

157°56'48" e a distância de 5,91 m, tem-se o V-3 (vértice - três) com coordenadas N: 7.782.937,70m 

e E: 575.551,63 m. Deste com o azimute de 118°21'52" e a distância de 45,00 m, tem-se o V-4 (vértice 

- quatro) com coordenadas N: 7.782.916,32m e E: 575.591,23 m. Deste com o azimute de 52°40'18" 

e a distância de 33,00 m, tem-se o V-5 (vértice - cinco) com coordenadas N: 7.782.936,33m e E: 

575.617,47 m. Deste com o azimute de 29°59'56" e a distância de 16,50 m, tem-se o V-6 (vértice - 

seis) com coordenadas N: 7.782.950,62m e E: 575.625,72 m. Deste com o azimute de 356°18'10" e a 

distância de 58,00 m, tem-se o V-7 (vértice - sete) com coordenadas N: 7.783.008,50m e E: 575.621,98 

m. Deste com o azimute de 351°31'52" e a distância de 55,00 m, tem-se o V-8 (vértice - oito) com 

coordenadas N: 7.783.062,91m e E: 575.613,88 m. Deste com o azimute de 91°16'53" e a distância 

de 55,00 m, tem-se o V-9 (vértice - nove) com coordenadas N: 7.783.061,68m e E: 575.668,87 m. 

Deste com o azimute de 52°56'50" e a distância de 47,00 m, tem-se o V-10 (vértice - dez) com 

coordenadas N: 7.783.090,00m e E: 575.706,38 m. Deste com o azimute de 62°6'51" e a distância de 

39,00 m, tem-se o V-11 (vértice - onze) com coordenadas N: 7.783.108,24m e E: 575.740,85 m. Deste 

com o azimute de 48°45'29" e a distância de 52,00 m, tem-se o V-12 (vértice - doze) com coordenadas 

N: 7.783.142,52m e E: 575.779,95 m. Deste com o azimute de 66°26'27" e a distância de 21,07 m, 

tem-se o V-13 (vértice - treze) com coordenadas N: 7.783.150,94m e E: 575.799,26 m, localizado na 

cerca de divisa de Desconhecido, findando assim a descrição desta faixa de vértices: V-1, V-2, V-3, V-

4, V-5, V-6, V-7, V-8, V-9, V-10, V-11, V-12 e V-13; confrontando-se pelos vértices V-13 com cerca de 

divisa de propriedade de Desconhecido, pelo V-1 em cerca de divisa de propriedade de Desconhecido 

e pelas laterais da faixa com a área remanescente do proprietário. 

 

XXV- Faixa de servidão para implantação do Emissário Igarapé MD do Sistema de Esgotamento 

Sanitário da Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA, classificação do terreno – Urbano 

Não Parcelado, com área de 702,00 m² (setecentos e dois metros quadrados), com a seguinte 

materialização do ponto de partida, transporte da amarrações e descrição das divisas: 
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Esta faixa se define com 3,00 metros de largura, sendo 1,50 metros para cada lado e paralelo 

ao eixo descrito. 

O ponto de partida (PP), de coordenadas N: 7.783.150,94 m e E: 575.799,26 m, foi 

materializado na cerca de divisa coincidente com V-13 (vértice - treze) da Gleba 24 e com V-1 (vértice 

- um) desta Gleba 25. Do (PP), com o azimute de 66°26'1" e a distância de 10,43 m, tem-se o V-2 

(vértice - dois) de coordenadas N: 7.783.155,11 m e E: 575.808,82 m. Deste com o azimute de 

84°54'33" e a distância de 8,00 m, tem-se o V-3 (vértice - três) com coordenadas N: 7.783.155,82 m 

e E: 575.816,79 m. Deste com o azimute de 31°55'19" e a distância de 8,00 m, tem-se o V-4 (vértice - 

quatro) com coordenadas N: 7.783.162,61m e E: 575.821,02 m. Deste com o azimute de 44°52'31" e 

a distância de 19,50 m, tem-se o V-5 (vértice - cinco) com coordenadas N: 7.783.176,43m e E: 

575.834,78 m. Deste com o azimute de 25°10'13" e a distância de 39,50 m, tem-se o V-6 (vértice - 

seis) com coordenadas N: 7.783.212,18m e E: 575.851,58 m. Deste com o azimute de 10°18'53" e a 

distância de 31,50 m, tem-se o V-7 (vértice - sete) com coordenadas N: 7.783.243,17m e E: 575.857,21 

m. Deste com o azimute de 18°48'44" e a distância de 48,50 m, tem-se o V-8 (vértice - oito) com 

coordenadas N: 7.783.289,08m e E: 575.872,85 m. Deste com o azimute de 354°0'51" e a distância 

de 35,00 m, tem-se o V-9 (vértice - nove) com coordenadas N: 7.783.323,89m e E: 575.869,20 m. 

Deste com o azimute de 27°15'46" e a distância de 33,42 m, tem-se o V-10 (vértice - dez) com 

coordenadas N: 7.783.353,59m e E: 575.884,51 m, localizado na cerca de divisa de Desconhecido, 

findando assim a descrição desta faixa de vértices: V-1, V-2, V-3, V-4, V-5, V-6, V-7, V-8, V-9 e V-10; 

confrontando-se pelos vértices V-10 com cerca de divisa de propriedade de Desconhecido, pelo V-1 

em cerca de divisa de propriedade de Desconhecido e pelas laterais da faixa com a área remanescente 

do proprietário. 

 

XXVI- Faixa de servidão para implantação do Emissário Igarapé MD do Sistema de 

Esgotamento Sanitário da Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA, classificação do 

terreno – Urbano Não Parcelado, com área de 220,00 m² (duzentos e vinte metros quadrados), com 

a seguinte materialização do ponto de partida, transporte da amarrações e descrição das divisas: 
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Esta faixa se define com 3,00 metros de largura, sendo 1,50 metros para cada lado e paralelo 

ao eixo descrito. 

O ponto de partida (PP), de coordenadas N: 7.783.353,59 m e E: 575.884,51 m, foi 

materializado na cerca de divisa coincidente com V-10 (vértice - dez) da Gleba 25 e com V-1 (vértice 

- um) desta Gleba 26. Do (PP), com o azimute de 27°16'29" e a distância de 20,58 m, tem-se o V-2 

(vértice - dois) de coordenadas N: 7.783.371,89 m e E: 575.893,93 m. Deste com o azimute de 

60°47'31" e a distância de 22,50 m, tem-se o V-3 (vértice - três) com coordenadas N: 7.783.382,87 m 

e E: 575.913,57 m. Deste com o azimute de 40°51'31" e a distância de 14,00 m, tem-se o V-4 (vértice 

- quatro) com coordenadas N: 7.783.393,46m e E: 575.922,73 m. Deste com o azimute de 88°7'59" e 

a distância de 16,27 m, tem-se o V-5 (vértice - cinco) com coordenadas N: 7.783.393,99m e E: 

575.938,99 m, localizado na cerca de divisa de Desconhecido, findando assim a descrição desta faixa 

de vértices: V-1, V-2, V-3, V-4 e V-5; confrontando-se pelos vértices V-5 com cerca de divisa de 

propriedade de Desconhecido, pelo V-1 em cerca de divisa de propriedade de Desconhecido e pelas 

laterais da faixa com a área remanescente do proprietário. 

 

XXVII- Faixa de servidão para implantação do Emissário Igarapé MD do Sistema de 

Esgotamento Sanitário da Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA, classificação do 

terreno – Urbano Não Parcelado, com área de 623,00 m² (seiscentos e vinte e três metros quadrados), 

com a seguinte materialização do ponto de partida, transporte da amarrações e descrição das divisas: 

 

Esta faixa se define com 3,00 metros de largura, sendo 1,50 metros para cada lado e paralelo 

ao eixo descrito. 

O ponto de partida (PP6) foi materializado no PV existente  nas coordenadas N: 7.783.376,05 

m e E: 575.957,84 m. Deste com o azimute de 338°18'43" e a distância de 19,73 m, tem-se o V-2 

(vértice - dois) com coordenadas N: 7.783.394,38m e E: 575.950,54 m. Deste com o azimute de 

88°5'8" e a distância de 14,67 m, tem-se o V-3 (vértice - três) com coordenadas N: 7.783.394,87m e 

E: 575.965,21 m. Deste com o azimute de 115°20'57" e a distância de 17,50 m, tem-se o V-4 (vértice 

- quatro) com coordenadas N: 7.783.387,37m e E: 575.981,02 m. Deste com o azimute de 66°3'56" e 

a distância de 68,50 m, tem-se o V-5 (vértice - cinco) com coordenadas N: 7.783.415,16m e E: 
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576.043,63 m. Deste com o azimute de 56°11'8" e a distância de 23,00 m, tem-se o V-6 (vértice - seis) 

com coordenadas N: 7.783.427,97m e E: 576.062,74 m. Deste com o azimute de 21°0'31" e a distância 

de 40,00 m, tem-se o V-7 (vértice - sete) com coordenadas N: 7.783.465,31m e E: 576.077,07 m. Deste 

com o azimute de 62°20'59" e a distância de 43,91 m, tem-se o V-8 (vértice - oito) com coordenadas 

N: 7.783.485,69m e E: 576.115,97 m, localizado na cerca de divisa de Desconhecido, findando assim 

a descrição desta faixa de vértices: V-1, V-2, V-3, V-4, V-5, V-6, V-7 e V-8; confrontando-se pelos 

vértices V-8 com cerca de divisa de propriedade de Desconhecido, pelo V-1 em cerca de divisa de 

propriedade de Valdeir Medeiros Ferreira Campos e pelas laterais da faixa com a área remanescente 

do proprietário. 

 

XXVIII- Faixa de servidão para implantação do Emissário Igarapé MD do Sistema de 

Esgotamento Sanitário da Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA, classificação do 

terreno – Urbano Não Parcelado, com área de 202,00 m² (duzentos e dois metros quadrados), com a 

seguinte materialização do ponto de partida, transporte da amarrações e descrição das divisas: 

 

Esta faixa se define com 3,00 metros de largura, sendo 1,50 metros para cada lado e paralelo 

ao eixo descrito. 

O ponto de partida (PP), de coordenadas N: 7.783.485,69 m e E: 576.115,97 m, foi 

materializado na cerca de divisa coincidente com V-8 (vértice - oito) da Gleba 27 e com V-1 (vértice - 

um) desta Gleba 28. Do (PP), com o azimute de 62°20'57" e a distância de 19,59 m, tem-se o V-2 

(vértice - dois) de coordenadas N: 7.783.494,77 m e E: 576.133,32 m. Deste com o azimute de 

98°10'22" e a distância de 9,50 m, tem-se o V-3 (vértice - três) com coordenadas N: 7.783.493,43 m 

e E: 576.142,73 m. Deste com o azimute de 45°42'13" e a distância de 19,00 m, tem-se o V-4 (vértice 

- quatro) com coordenadas N: 7.783.506,70m e E: 576.156,33 m. Deste com o azimute de 65°44'8" e 

a distância de 19,28 m, tem-se o V-5 (vértice - cinco) com coordenadas N: 7.783.514,62m e E: 

576.173,90 m, localizado na cerca de divisa de Valdeir Medeiros Ferreira Campos Tel:99427-1008 , 

findando assim a descrição desta faixa de vértices: V-1, V-2, V-3, V-4 e V-5; confrontando-se pelos 

vértices V-5 com cerca de divisa de propriedade de Valdeir Medeiros Ferreira Campos, pelo V-1 em 
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cerca de divisa de propriedade de Anderson Marques e pelas laterais da faixa com a área 

remanescente do proprietário. 

 

XXIX- Faixa de servidão para implantação do Emissário Igarapé MD do Sistema de 

Esgotamento Sanitário da Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA, classificação do 

terreno – Urbano Não Parcelado, com área de 80,00 m² (oitenta metros quadrados), com a seguinte 

materialização do ponto de partida, transporte da amarrações e descrição das divisas: 

 

Esta faixa se define com 3,00 metros de largura, sendo 1,50 metros para cada lado e paralelo 

ao eixo descrito. 

O ponto de partida (PP), de coordenadas N: 7.783.514,62 m e E: 576.173,90 m, foi 

materializado na cerca de divisa coincidente com V-5 (vértice - cinco) da Gleba 28 e com V-1 (vértice 

- um) desta Gleba 29. Do (PP), com o azimute de 65°41'44" e a distância de 2,72 m, tem-se o V-2 

(vértice - dois) de coordenadas N: 7.783.515,74 m e E: 576.176,38 m. Deste com o azimute de 

55°22'25" e a distância de 19,00 m, tem-se o V-3 (vértice - três) com coordenadas N: 7.783.526,53 m 

e E: 576.192,02 m. Deste com o azimute de 328°45'45" e a distância de 4,67 m, tem-se o V-4 (vértice 

- quatro) com coordenadas N: 7.783.530,53m e E: 576.189,60 m, localizado na cerca de divisa de 

Anderson Marques  Tel:99254-6970 , findando assim a descrição desta faixa de vértices: V-1, V-2, V-

3 e V-4; confrontando-se pelos vértices V-4 com cerca de divisa de propriedade de Anderson 

Marques, pelo V-1 em cerca de divisa de propriedade de Desconhecido e pelas laterais da faixa com 

a área remanescente do proprietário. 

 

XXX- Faixa de servidão para implantação do Emissário Igarapé MD do Sistema de Esgotamento 

Sanitário da Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA, classificação do terreno – Urbano 

Não Parcelado, com área de 31,00 m² (trinta e um metros quadrados), com a seguinte materialização 

do ponto de partida, transporte da amarrações e descrição das divisas: 
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Esta faixa se define com 3,00 metros de largura, sendo 1,50 metros para cada lado e paralelo 

ao eixo descrito. 

O ponto de partida (PP7) foi materializado na quina da edificação  nas coordenadas N: 

7.783.543,93 m e E: 576.228,12 m. Deste com o azimute de 257°17'54" e a distância de 42,07 m, tem-

se o V-2 (vértice - dois) com coordenadas N: 7.783.534,68m e E: 576.187,08 m. Deste com o azimute 

de 328°46'59" e a distância de 10,48 m, tem-se o V-3 (vértice - três) com coordenadas N: 

7.783.543,63m e E: 576.181,65 m, localizado na cerca de divisa de Desconhecido, findando assim a 

descrição desta faixa de vértices: V-1, V-2 e V-3; confrontando-se pelos vértices V-3 com cerca de 

divisa de propriedade de Desconhecido, pelo  em cerca de divisa de propriedade de Desconhecido e 

pelas laterais da faixa com a área remanescente do proprietário. 

Art. 2º. Os terrenos descritos no artigo anterior, destinam-se à implantação do Sistema de 

Esgotamento Sanitário nos Bairros Campina Verde e Casa Grande no Município de São Joaquim de 

Bicas/MG, pela Companhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA.   

Art. 3º. A Prefeitura Municipal de São Joaquim de Bicas, do Estado de Minas Gerais, autoriza 

a Companhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA, na conformidade com a legislação vigente, 

a promover constituição de servidão nos terrenos descritos no artigo 1º deste decreto e a proceder, 

se alegar urgência, de acordo com o disposto no artigo 15, do Decreto Lei nº 3.365, de 21 de junho 

de 1941, com as alterações da Lei nº 2.786, de 21 de maio de 1956, a imissão provisória na posse. 

Art. 4º. Os ônus decorrentes com os pagamentos das constituições de servidão correrão única 

e exclusivamente por conta da Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA. 

Art. 5º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São Joaquim de Bicas, 23 de junho de 2022. 

 
Antônio Augusto Resende Maia 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1189, DE 23 DE JUNHO DE 2022. 

    

 

 

                       “DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS DE CONSTITUIÇÃO DE 

SERVIDÃO PELA COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS – 

COPASA, TERRENOS SITUADOS NO MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DE 

BICAS/MG, ONDE ESTÁ IMPLANTADO SISTEMA ESGOTAMENTO 

SANITÁRIO, NA SEDE DO CITADO MUNICÍPIO.” 

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DE BICAS no uso das atribuições legais que 

lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, para fins de constituição de servidão, mediante 

acordo ou judicialmente, terrenos situados no Município de São Joaquim de Bicas/MG, conforme 

abaixo descritos: 

 

I - Faixa de servidão para implantação do Interceptor Planalto 1 do Sistema de Esgotamento 

Sanitário da Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA, classificação do terreno – Urbano 

Não Parcelado, localizado na Rua Santos Dumont s/nº, município de São Joaquim de Bicas-MG, com 

área de 287,00 m² (duzentos e oitenta e sete metros quadrados), com as seguintes medidas, 

confrontações e descrição topográfica: 
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Esta faixa de define com 3,00m de largura, sendo 1,50m para cada lado e paralelo ao eixo 

descrito.  

O ponto de partida PP (ponto de partida) de coordenadas N=7781816,137m e 

E=574882,832m, foi materializado na quina da edificação existente na propriedade; do PP, com o 

azimute de 213º57'1" e distância de 58,98 m, tem-se o V-1 (vértice - um) de coordenadas 

N=7781783,198m e E=574833,907m, deste com o azimute de 49º24'57" e  a  distância de  58,50m,

 tem-se  o  V-2  (vértice - dois) de coordenadas N=7781821,257m e E=574878,334m, deste com 

o azimute de 45º59'25" e a distância de 45,93m, tem-se o V-3 (vértice - três) de coordenadas 

N=7781847,068m e E=574905,054m, localizado no muro de divisa de propriedade desconhecida, 

findando assim a descrição desta faixa de vértices: V-1 ao V-3. Confrontando-se pelos vértices V-1 ao 

V-3 e pelas laterais da faixa com a área remanescente do proprietário. 

 

II - Faixa de servidão para implantação do Interceptor Planalto 1 do Sistema de Esgotamento 

Sanitário da Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA, classificação do terreno – Urbano 

Não Parcelado, localizado na Rua Ulisses Palhares s/nº, município de São Joaquim de Bicas-MG, com 

área de 390,00 m² (trezentos e noventa metros quadrados), com as seguintes medidas, confrontações 

e descrição topográfica: 

 

Esta faixa se define com 3,00m de largura, sendo 1,50m para cada lado e paralelo ao eixo 

descrito.  

O ponto de partida V-6 de coordenadas N=7781871,390m e E=574926,633m, foi materializado 

na cerca de divisa da propriedade; do V-6, com o azimute de 357º22'39" e distância de 11,50m, tem-

se o V-7 (vértice - sete) de coordenadas N=7781882,874m e E=574926,107m, deste com o azimute 

de 353º20'11" e a distância de 41,00m, tem- se o V-8 (vértice - oito) de coordenadas 

N=7781923,597m e E=574921,349m, deste com o azimute de 29º58'2" e a distância de 52,00m, tem-

se o V-9 (vértice - nove) de coordenadas N=7781968,645m e E=574947,323m, deste com o azimute 

de 19º52'58" e a distância de 25,38m, tem-se o V-10 (vértice - dez) de coordenadas N=7781992,508m 

e E=574955,953m, localizado na cerca de divisa de propriedade desconhecida, findando assim a 

descrição desta faixa de vértices: V-6 ao V-10. Confrontando-se pelos vértices V-6 com a RUA ULISSES 
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PALHARES e pelo V-10 com a RUA ARTUR BERNARDES e pelas laterais da faixa com a área 

remanescente do proprietário. 

 

III - Faixa de servidão para implantação Interceptor Planalto 1 do Sistema de Esgotamento 

Sanitário da Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA, classificação do terreno – Urbano 

Parcelado, localizada na Rua Artur Bernardos s/nº, município de São Joaquim de Bicas – MG, com 

área de 213,00 m2 (duzentos e treze metros quadrados) com as seguintes medidas, confrontações e 

descrição topográfica: 

 

Esta faixa se define com 3,00 metros de largura, sendo 1,50 metros para cada lado e paralelo 

ao eixo descrito. 

O ponto de partida V-12 (vértice - doze) de coordenadas N=7782001,238m e E=574961,327m, 

foi materializado na cerca de divisa da propriedade; do V-12, com o azimute de 37º53'13" e distância 

de 32,26m, tem-se o V-13 (vértice - treze) de coordenadas N=7782026,696m e E=574981,136m, deste 

com o azimute de 337º47'55" e a distância de 17,50m, tem-se o V-14 (vértice - quatorze) de 

coordenadas N=7782042,899m e E=574974,524m, deste com o azimute de 312º7'17" e a distância 

de 10,00m, tem-se o V-15 (vértice - quinze) de coordenadas N=7782049,606m e E=574967,106m, 

deste com o azimute de 11º20'49" e a distância de 11,18m, tem-se o V-16 (vértice - dezesseis) de 

coordenadas N=7782054,969m e E=574976,922m, localizado na cerca de divisa de propriedade 

desconhecida, findando assim a descrição desta faixa de vértices: V-12 ao V-16. Confrontando-se 

pelos vértices V-12 com a RUA ARTUR BERNARDES e pelo V-36 com a gleba 04 e pelas laterais da faixa 

com a área remanescente do proprietário. 

 

IV - Faixa de servidão para implantação do Interceptor Planalto 1 do Sistema de Esgotamento 

Sanitário da Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA, classificação do terreno – Urbano 

não parcelado, localizada no município de São Joaquim de Bicas – MG, com área de 42,00 (quarenta 

e dois metros quadrados) com as seguintes medidas, confrontações e divisas: 
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Esta faixa se define com 3,00 metros de largura, sendo 1,50 metros para cada lado e paralelo 

ao eixo descrito. 

O ponto de partida V-16 (vértice - dezesseis) de coordenadas N=7782054,969m e 

E=574976,922m, foi materializado na cerca de divisa com a gleba 03; do V-16, com o azimute de 

61º20'49" e distância de 2,82m, tem-se o V-17 (vértice - dezessete) de coordenadas N=7782056,319m 

e E=574979,392m, deste com o azimute de 86º47'24" e a distância de 11,00m, tem-se o V-18 (vértice 

- dezoito) de coordenadas N=7782056,935m e E=574990,375m, deste com o azimute de 25º51'26" e 

a distância de 0,20m, tem-se o V-19 (vértice - dezenove) de coordenadas N=7782057, 115m e 

E=574990,462m, localizado na cerca de divisa com a Gleba 05, findando assim a descrição desta faixa 

de vértices: V-16 ao V-19; confrontando-se pelos vértices V-16 com gleba 03 e pelo V-19 com a gleba 

05 e pelas laterais da faixa com a área remanescente do proprietário. 

 

V - Faixa de servidão para implantação do Interceptor Planalto 1 do Sistema de Esgotamento 

Sanitário da Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA, classificação do terreno – Urbano 

não parcelado, localizada no município de São Joaquim de Bicas – MG, com área de 184,00 (cento e 

oitenta e quatro metros quadrados) com as seguintes medidas, confrontações e divisas: 

 

Esta faixa se define com 3,00 metros de largura, sendo 1,50 metros para cada lado e paralelo 

ao eixo descrito. 

O ponto de partida V-19 (vértice - dezenove) de coordenadas N=7782057,115m e 

E=574990,462m, foi materializado na cerca de divisa com a gleba 04; do V-19, com o azimute de 

25º51'26" e distância de 56,80m, tem-se o V-20 (vértice - vinte) de coordenadas N=7782108,228m e 

E=575015,234m, deste com o azimute de 51º57'48" e a distância de 4,31mm, tem-se o V-21 (vértice 

- Vinte e um) de coordenadas N=7782110,885m e E=575018,630m, localizado na cerca de divisa da 

gleba 06, findando assim a descrição desta faixa de vértices: V-19 ao V-21. Confrontando-se pelos 

vértices V-19 com a Gleba 04 Moreira e pelo V-21 com a gleba 06 e pelas laterais da faixa com a área 

remanescente do proprietário. 
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VI - Faixa de servidão para implantação do Interceptor do Sistema de Esgotamento Sanitário 

da Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA, classificação do terreno – Urbano não 

parcelado, localizada no município de São Joaquim de Bicas – MG, com área de 31,00 (trinta e um 

metros quadrados), com as seguintes medidas, confrontações e divisas: 

 

Esta faixa se define com 3,00 metros de largura, sendo 1,50 metros para cada lado e paralelo 

ao eixo descrito. 

O ponto de partida V-21 (vértice - vinte e um) de coordenadas N=7782110,885m e 

E=575018,630m, foi materializado n na cerca de divisa com a gleba 05; do V-21, com o azimute de 

51º57'48" e distância de 10,08mm, tem-se o V-22 (vértice - um) de coordenadas N=7782117,098m e 

E=575026,571m, localizado na cerca de divisa com a gleba 07, findando assim a descrição desta faixa 

de vértices: V-21 ao V-22. Confrontando-se pelos vértices V-21 com a gleba 05 e pelo V-22 com a 

gleba 07 e pelas laterais da faixa com a área remanescente do proprietário. 

 

VII - Faixa de servidão para implantação do Interceptor Planalto 1 do Sistema de Esgotamento 

Sanitário da Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA, classificação do terreno – Urbano 

não parcelado, localizada no município de São Joaquim de Bicas – MG, com área de 113,00 (cento e 

treze metros quadrados), com as seguintes medidas, confrontações e divisas. 

 

Esta faixa se define com 3,00 metros de largura, sendo 1,50 metros para cada lado e paralelo 

ao eixo descrito. 

O ponto de partida V-22 (vértice - vinte e dois) de coordenadas N=7782117,098m e 

E=575026,571 m, foi materializado na cerca de divisa com a gleba 06; do V-22, com o azimute de 

38º2'12" e distância de 3,11m, tem-se o V-23 (vértice - vinte e três) de coordenadas N=7782119,011m 

e E=575029,017m, deste  com  o  azimute  de 13º22'43" e a distância de 14,50m, tem-se o V-24 

(vértice - vinte e quatro) de coordenadas N=7782133,118m e E=575032,373m, deste com o azimute 

de 29º34'36" e a distância de 19,99m, tem-se o V-25 (vértice - vinte e cinco) de coordenadas 

N=7782150,503m e E=575042,239m, localizado na cerca de divisa com a gleba 08, findando assim a 
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descrição desta faixa de vértices: V-22 ao V-25; confrontando-se pelos vértices V-22 com a cerca de 

divisa  da gleba 06, V-25 com o muro de divisa com a gleba 09 e pelas laterais da faixa com a área 

remanescente do proprietário. 

 

VIII - Faixa de servidão para implantação do Interceptor Planalto 1 do Sistema de Esgotamento 

Sanitário da Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA, classificação do terreno – Urbano 

não parcelado, localizada no município de São Joaquim de Bicas – MG, com área de 34,00 (trinta e 

quatro metros quadrados), com as seguintes medidas, confrontações e divisas. 

 

Esta faixa se define com 3,00 metros de largura, sendo 1,50 metros para cada lado e paralelo 

ao eixo descrito. 

O ponto de partida V-25 (vértice - vinte e cinco) de coordenadas N=7782150,503m e 

E=575042,239m, foi materializado no muro de divisa com a gleba 07; do V-25, com o azimute de 

29º34'36" e distância de 11,20m, tem-se o V-26 (vértice - Vinte e seis) de coordenadas 

N=7782160,246m e E=575047,769m, localizado na cerca de divisa com a gleba 09, findando assim a 

descrição desta faixa de vértices: V-25 ao V-26. Confrontando-se pelos vértices V-25 com o muro de 

divisa com a gleba 07 e pelo V-25 com a cerca de divisa da gleba 09 e pelas laterais da faixa com a 

área remanescente do proprietário. 

 

IX - Faixa de servidão para implantação do Interceptor 1 do Sistema de Esgotamento Sanitário 

da Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA, classificação do terreno – Urbano Não 

Parcelado, localizada no município de São Joaquim de Bicas-MG, com área de 291,00 m² (duzentos e 

noventa e um metros quadrados), com as seguintes medidas, confrontações e descrição topográfica: 

 

Esta faixa se define com 3,00 metros de largura, sendo 1,50 metros para cada lado e paralelo 

ao eixo descrito. 
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0 ponto de partida V-26 (vértice - vinte e seis) de coordenadas N=7782160,246 e 

E=575047,769m, foi materializado na cerca de divisa com a gleba 08; do V-26, com o azimute de 

29º34'36" e distância de 1,81m, tem-se o V-27 (vértice - vinte e sete) de coordenadas 

N=7782161,818m e E=575048,661m, deste com o azimute de 21º38'24" e a distância de 15,50m, 

tem-se o V-28 (vértice - vinte e oito) de coordenadas N=7782176,225m e E=575054,377m, deste com 

o azimute de 56º5'5" e a distância de 7,00m, tem-se o V-29 (vértice - vinte e nove) de coordenadas 

N=7782180,131m e E=575060,186m, deste com o azimute de 29º34'20" e a distância de 12,00m, 

tem-se o V-30 (vértice - trinta) de coordenadas N=7782190,568m e E=575066, 108m, deste com o 

azimute de 357°13'54" e a distância de 10,00m, tem-se o V-31 (vértice - trinta e um) de coordenadas 

N=7782200,556m e E=575065,625m, deste com o azimute de 22º7'46" e a distância de 20,00m, tem-

se o V-32 (vértice - trinta e dois) de coordenadas N=7782219,083m e E=575073,159m, deste com o 

azimute de 11°40'5" e a distância de 30,72m, tem-se o V-33 (vértice - trinta e três) de coordenadas 

N=7782249,164m e E=575079,371m, localizado na RUA JACINTO NOGUEIRA, findando assim a 

descri9ao desta faixa de vértices: V-26 ao V-33; confrontando-se pelos vértices V-26 com a cerca de 

divisa com a gleba 08 e pelo V-33 com a rua JACINTO NOGUEIRA e pelas laterais da faixa com a área 

remanescente do proprietário. 

 

Art. 2º. Os terrenos descritos no artigo anterior, destinam-se à implantação do Sistema de 

Esgotamento Sanitário no Município de São Joaquim de Bicas/MG, pela Companhia de Saneamento 

de Minas Gerais - COPASA.   

 

Art. 3º. A Prefeitura Municipal de São Joaquim de Bicas, do Estado de Minas Gerais, autoriza 

a Companhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA, na conformidade com a legislação vigente, 

a promover constituição de servidão nos terrenos descritos no artigo 1º deste decreto e a proceder, 

se alegar urgência, de acordo com o disposto no artigo 15, do Decreto Lei nº 3.365, de 21 de junho 

de 1941, com as alterações da Lei nº 2.786, de 21 de maio de 1956, a imissão provisória na posse. 

 

Art. 4º. Os ônus decorrentes com os pagamentos das constituições de servidão correrão única 

e exclusivamente por conta da Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA. 
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Art. 5º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

Prefeitura Municipal de São Joaquim de Bicas, 23 de junho de 2022. 

 
 

Antônio Augusto Resende Maia 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1190, DE 23 DE JUNHO DE 2023. 

    

 

“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO DE PLENO DOMÍNIO PELA 

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS – COPASA, TERRENO SITUADO NO MUNICÍPIO 

DE SÃO JOAQUIM DE BICAS/MG, ONDE ESTÁ IMPLANTADO SISTEMA ESGOTAMENTO SANITÁRIO, 

NA SEDE DO CITADO MUNICÍPIO.” 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DE BICAS no uso das atribuições legais que 

lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, para fins de constituição de servidão, mediante 

acordo ou judicialmente, terreno situado no Município de São Joaquim de Bicas/MG, conforme 

abaixo descrito: 

 

I - Faixa de servidão para implantação da Rede Coletora de Esgoto do Sistema de 

Esgotamento Sanitário da Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA, classificação do 

terreno – Urbano Parcelado, localizada no Lote 01 da Quadra 03, Bairro Santo Antônio, município de 

São Joaquim de Bicas – MG, com área de 13,00 (treze metros quadrados) de propriedade presumida 

de João Guedes Cota, com as seguintes medidas, confrontações e divisas. 

Esta faixa de define com 1,50m de largura, sendo 0,75m para cada lado do eixo a ser 

descrito. 
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Frente: 3,26 metros, confrontante: Rua Geralda Gonçalves Campos; lateral direita: 7,00 

metros, confrontante: Área Remanescente do Lote 01; lado esquerdo: 10,16 metros, confrontante: 

área remanescente do Lote 01; fundos: 1,50 metros, confrontante: Rua 04. 

 

Art. 2º O terreno descrito no artigo anterior, destina-se à implantação do Sistema de 

Esgotamento Sanitário no Bairro Santo Antônio, Município de São Joaquim de Bicas/MG, pela 

Companhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA.   

 

Art. 3º A Prefeitura Municipal de São Joaquim de Bicas, do Estado de Minas Gerais, autoriza a 

Companhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA, na conformidade com a legislação vigente, a 

promover constituição de servidão no terreno descrito no artigo 1º deste decreto e a proceder, se 

alegar urgência, de acordo com o disposto no artigo 15, do Decreto Lei nº 3.365, de 21 de junho de 

1941, com as alterações da Lei nº 2.786, de 21 de maio de 1956, a imissão provisória na posse. 

 

Art. 4º Os ônus decorrentes com o pagamento da constituição de servidão correrão única e 

exclusivamente por conta da Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA. 

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São Joaquim de Bicas, 23 de junho de 2022. 

 
 

Antônio Augusto Resende Maia 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1191, DE 23 DE JUNHO DE 2022. 

    

 

                       “DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS DE CONSTITUIÇÃO DE 

SERVIDÃO PELA COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS – 

COPASA, TERRENOS SITUADOS NO MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DE 

BICAS/MG, ONDE ESTÁ IMPLANTADO SISTEMA ESGOTAMENTO 

SANITÁRIO, NA SEDE DO CITADO MUNICÍPIO.” 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DE BICAS no uso das atribuições legais que 

lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, para fins de constituição de servidão, mediante 

acordo ou judicialmente, terrenos situados no Município de São Joaquim de Bicas/MG, conforme 

abaixo descritos: 

 

I - Faixa de servidão para implantação do Emissário Igarapé ME do Sistema de Esgotamento 

Sanitário da Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA, classificação do terreno – 

Urbano Não Parcelado, localizado na Estrada para Bonsucesso, s/nº, município de São Joaquim de 

Bicas-MG, com área de 465,00 m² (quatrocentos e sessenta e cinco metros quadrados), com as 

seguintes medidas, confrontações e descrição topográfica: 

 

Esta faixa de define com 3,00m de largura, sendo 1,50m para cada lado e paralelo ao eixo 

descrito.  
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O ponto de partida (PP) foi materializado no PVE existente  nas coordenadas N: 7.783.485,92 

m e E: 576.110,49 m. Deste com o azimute de 50°57'30" e a distância de 91,63 m, tem-se o V-1 

(vértice - um) com coordenadas N: 7.783.543,63m e E: 576.181,65 m. Deste com o azimute de 

49°35'23" e a distância de 41,00 m, tem-se o V-2 (vértice - dois) com coordenadas N: 7.783.570,21m 

e E: 576.212,87 m. Deste com o azimute de 3°14'36" e a distância de 38,00 m, tem-se o V-3 (vértice 

- três) com coordenadas N: 7.783.608,15m e E: 576.215,02 m. Deste com o azimute de 17°45'33" e 

a distância de 48,00 m, tem-se o V-4 (vértice - quatro) com coordenadas N: 7.783.653,86m e E: 

576.229,66 m. Deste com o azimute de 356°39'51" e a distância de 22,00 m, tem-se o V-5 (vértice - 

cinco) com coordenadas N: 7.783.675,83m e E: 576.228,38 m. Deste com o azimute de 31°2'50" e a 

distância de 5,90 m, tem-se o V-6 (vértice - seis) com coordenadas N: 7.783.680,88m e E: 576.231,43 

m, localizado na cerca de divisa de Empresa CONFERMOM , findando assim a descrição desta faixa 

de vértices: V-1, V-2, V-3, V-4, V-5 e V-6; confrontando-se pelos vértices V-6 com cerca de divisa de 

propriedade de Empresa CONFERMOM , pelo V-1 em cerca de divisa de propriedade de Mario 

Morais e pelas laterais da faixa com a área remanescente do proprietário. 

 

II - Faixa de servidão para implantação do Emissário Igarapé ME do Sistema de Esgotamento 

Sanitário da Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA, classificação do terreno – 

Urbano Não Parcelado, localizado na Estrada para Bonsucesso, s/nº, município de São Joaquim de 

Bicas-MG, com área de 595,00 m² (quinhentos e noventa e cinco metros quadrados), com as 

seguintes medidas, confrontações e descrição topográfica: 

 

Esta faixa se define com 3,00m de largura, sendo 1,50m para cada lado e paralelo ao eixo 

descrito.  

O ponto de partida (PP), de coordenadas N: 7.783.680,88 m e E: 576.231,43 m, foi 

materializado na cerca de divisa coincidente com V-6 (vértice - seis) da Gleba 1 e com V-1 (vértice - 

um) desta Gleba 2. Do (PP), com o azimute de 31°2'37" e a distância de 46,79 m, tem-se o V-2 

(vértice - dois) de coordenadas N: 7.783.720,97 m e E: 576.255,56 m. Deste com o azimute de 

30°43'49" e a distância de 23,58 m, tem-se o V-3 (vértice - três) com coordenadas N: 7.783.741,24 

m e E: 576.267,61 m. Deste com o azimute de 46°3'43" e a distância de 52,65 m, tem-se o V-4 
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(vértice - quatro) com coordenadas N: 7.783.777,77m e E: 576.305,52 m. Deste com o azimute de 

70°32'49" e a distância de 71,20 m, tem-se o V-5 (vértice - cinco) com coordenadas N: 

7.783.801,48m e E: 576.372,65 m. Deste com o azimute de 93°24'23" e a distância de 4,20 m, tem-

se o V-6 (vértice - seis) com coordenadas N: 7.783.801,23m e E: 576.376,85 m, localizado na cerca 

de divisa de Mario Morais, findando assim a descrição desta faixa de vértices: V-1, V-2, V-3, V-4, V-

5 e V-6; confrontando-se pelos vértices V-6 com cerca de divisa de propriedade de Mario Morais, 

pelo V-1 em cerca de divisa de propriedade de Mario Morais e pelas laterais da faixa com a área 

remanescente do proprietário. 

 

III - Faixa de servidão para implantação do Emissário Igarapé ME do Sistema de Esgotamento 

Sanitário da Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA, classificação do terreno – 

Urbano Não Parcelado, localizado na Estrada para Bonsucesso, s/nº, município de São Joaquim de 

Bicas-MG, com área de 570,00 m² (quinhentos e setenta metros quadrados), com as seguintes 

medidas, confrontações e descrição topográfica: 

 

Esta faixa se define com 3,00 metros de largura, sendo 1,50 metros para cada lado e paralelo 

ao eixo descrito. 

O ponto de partida (PP) foi materializado na quina do galpão existente nas coordenadas N: 

7.783.753,49 m e E: 576.383,37 m. Deste com o azimute de 353°42'12" e a distância de 47,96 m, 

tem-se o V-2 (vértice - dois) com coordenadas N: 7.783.801,15m e E: 576.378,11 m. Deste com o 

azimute de 93°24'14" e a distância de 67,54 m, tem-se o V-3 (vértice - três) com coordenadas N: 

7.783.797,14m e E: 576.445,52 m. Deste com o azimute de 88°40'58" e a distância de 77,00 m, tem-

se o V-4 (vértice - quatro) com coordenadas N: 7.783.798,92m e E: 576.522,50 m. Deste com o 

azimute de 97°15'14" e a distância de 43,00 m, tem-se o V-5 (vértice - cinco) com coordenadas N: 

7.783.793,49m e E: 576.565,16 m. Deste com o azimute de 73°37'27" e a distância de 2,38 m, tem-

se o V-6 (vértice - seis) com coordenadas N: 7.783.794,16m e E: 576.567,44 m, localizado na cerca 

de divisa de Mario Morais, findando assim a descrição desta faixa de vértices: V-1, V-2, V-3, V-4, V-

5 e V-6; confrontando-se pelos vértices V-6 com cerca de divisa de propriedade de Mario Morais, 
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pelo V-1 em cerca de divisa de propriedade de Wesley e pelas laterais da faixa com a área 

remanescente do proprietário. 

 

IV - Faixa de servidão para implantação do Emissário Igarapé ME do Sistema de Esgotamento 

Sanitário da Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA, classificação do terreno – 

Urbano Não Parcelado, localizado na Estrada para Bonsucesso, s/nº, município de São Joaquim de 

Bicas-MG, com área de 428,00 m² (quatrocentos e vinte e oito metros quadrados), com as seguintes 

medidas, confrontações e descrição topográfica: 

 

Esta faixa se define com 3,00 metros de largura, sendo 1,50 metros para cada lado e paralelo 

ao eixo descrito. 

O ponto de partida (PP), de coordenadas N: 7.783.794,16 m e E: 576.567,44 m, foi 

materializado na cerca de divisa coincidente com V-6 (vértice - seis) da Gleba 3 e com V-1 (vértice - 

um) desta Gleba 4. Do (PP), com o azimute de 73°42'28" e a distância de 8,62 m, tem-se o V-2 

(vértice - dois) de coordenadas N: 7.783.796,57 m e E: 576.575,72 m. Deste com o azimute de 

120°33'59" e a distância de 45,50 m, tem-se o V-3 (vértice - três) com coordenadas N: 7.783.773,43 

m e E: 576.614,90 m. Deste com o azimute de 120°56'57" e a distância de 47,50 m, tem-se o V-4 

(vértice - quatro) com coordenadas N: 7.783.749,00m e E: 576.655,63 m. Deste com o azimute de 

52°55'54" e a distância de 40,99 m, tem-se o V-5 (vértice - cinco) com coordenadas N: 

7.783.773,71m e E: 576.688,34 m, localizado na cerca de divisa de Wesley, findando assim a 

descrição desta faixa de vértices: V-1, V-2, V-3, V-4 e V-5; confrontando-se pelos vértices V-5 com 

cerca de divisa de propriedade de Wesley, pelo V-1 em cerca de divisa de propriedade de Antônio e 

pelas laterais da faixa com a área remanescente do proprietário. 

 

V - Faixa de servidão para implantação do Emissário Igarapé ME do Sistema de Esgotamento 

Sanitário da Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA, classificação do terreno – 

Urbano Não Parcelado, localizado na Estrada para Bonsucesso, s/nº, município de São Joaquim de 
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Bicas-MG, com área de 113,00 m² (cento e treze metros quadrados), com as seguintes medidas, 

confrontações e descrição topográfica: 

 

Esta faixa se define com 3,00 metros de largura, sendo 1,50 metros para cada lado e paralelo 

ao eixo descrito. 

O ponto de partida (PP), de coordenadas N: 7.783.773,71 m e E: 576.688,34 m, foi 

materializado na cerca de divisa coincidente com V-5 (vértice - cinco) da Gleba 4 e com V-1 (vértice 

- um) desta Gleba 5. Do (PP), com o azimute de 52°55'54" e a distância de 15,01 m, tem-se o V-2 

(vértice - dois) de coordenadas N: 7.783.782,76 m e E: 576.700,32 m. Deste ponto com azimute de 

25°37'45" e distância de 22,45m, tem-se o V-3 (vértice – três) de coordenadas N: 7783802.9969 m 

e E : 576710.0330m,  localizado na cerca de divisa de Antônio, findando assim a descrição desta 

faixa de vértices: V-1, V-2 e V-3; confrontando-se pelos vértices V-3 com cerca de divisa de 

propriedade de Antônio, pelo V-1 em cerca de divisa de propriedade de Tarcísio Vieira e pelas 

laterais da faixa com a área remanescente do proprietário. 

 

VI - Faixa de servidão para implantação do Emissário Igarapé ME do Sistema de Esgotamento 

Sanitário da Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA, classificação do terreno – 

Urbano Não Parcelado, localizado na Estrada para Bonsucesso, s/nº, município de São Joaquim de 

Bicas-MG, com área de 158,00 m² (cento e cinquenta e oito metros quadrados), com as seguintes 

medidas, confrontações e descrição topográfica: 

 

Esta faixa se define com 3,00 metros de largura, sendo 1,50 metros para cada lado e paralelo 

ao eixo descrito. 

O ponto de partida (PP), de coordenadas N: 7.783.803,00 m e E: 576.710,03 m, foi 

materializado na cerca de divisa coincidente com V-3 (vértice - três) da Gleba 5 e com V-1 (vértice - 

um) desta Gleba 6. Do (PP), com o azimute de 25°38'28" e a distância de 5,55 m, tem-se o V-2 

(vértice - dois) de coordenadas N: 7.783.808,00 m e E: 576.712,43 m. Deste com o azimute de 

1°49'15" e a distância de 45,00 m, tem-se o V-3 (vértice - três) com coordenadas N: 7.783.852,98m 
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e E: 576.713,86 m. Deste com o azimute de 33°51'4" e a distância de 1,98 m, tem-se o V-4 (vértice - 

quatro) com coordenadas N: 7.783.854,62m e E: 576.714,96 m, localizado na cerca de divisa de 

Tarcísio Vieira, findando assim a descrição desta faixa de vértices: V-1, V-2, V-3 e V-4; confrontando-

se pelos vértices V-4 com cerca de divisa de propriedade de Tarcísio Vieira, pelo V-1 em cerca de 

divisa de propriedade de Mauro e pelas laterais da faixa com a área remanescente do proprietário. 

 

VII - Faixa de servidão para implantação do Emissário Igarapé ME do Sistema de Esgotamento 

Sanitário da Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA, classificação do terreno – 

Urbano Não Parcelado, localizado na Estrada para Bonsucesso, s/nº, município de São Joaquim de 

Bicas-MG, com área de 139,00 m² (cento e trinta e nove metros quadrados), com as seguintes 

medidas, confrontações e descrição topográfica:  

 

Esta faixa se define com 3,00 metros de largura, sendo 1,50 metros para cada lado e paralelo 

ao eixo descrito. 

O ponto de partida (PP), de coordenadas N: 7.783.854,62 m e E: 576.714,96 m, foi 

materializado na cerca de divisa coincidente com V-4 (vértice - quatro) da Gleba 6 e com V-1 (vértice 

- um) desta Gleba 7. Do (PP), com o azimute de 33°48'11" e a distância de 46,35 m, tem-se o V-2 

(vértice - dois) de coordenadas N: 7.783.893,14 m e E: 576.740,75 m, localizado na cerca de divisa 

de Mauro, findando assim a descrição desta faixa de vértices: V-1 e V-2; confrontando-se pelo 

vértice V-1 com cerca de divisa de propriedade de Mauro, V-2 em cerca de divisa de propriedade de 

Mauro e pelas laterais da faixa com a área remanescente do proprietário. 

 

Art. 2º. Os terrenos descritos no artigo anterior, destinam-se à implantação do Sistema de 

Esgotamento Sanitário no Município de São Joaquim de Bicas/MG, pela Companhia de Saneamento 

de Minas Gerais - COPASA.   
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Art. 3º. A Prefeitura Municipal de São Joaquim de Bicas, do Estado de Minas Gerais, autoriza 

a Companhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA, na conformidade com a legislação vigente, 

a promover constituição de servidão nos terrenos descritos no artigo 1º deste decreto e a proceder, 

se alegar urgência, de acordo com o disposto no artigo 15, do Decreto Lei nº 3.365, de 21 de junho 

de 1941, com as alterações da Lei nº 2.786, de 21 de maio de 1956, a imissão provisória na posse. 

 

Art. 4º. Os ônus decorrentes com os pagamentos das constituições de servidão correrão 

única e exclusivamente por conta da Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA. 

 

Art. 5º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São Joaquim de Bicas, 23 de junho de 2022. 

 
Antônio Augusto Resende Maia 

Prefeito Municipal 
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